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INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental

FASE DO LICENCIAMENTO: LO

PROCESSOS VINCULADOS CONCLU íoos:

PARECER UNTCO N' 0560048/2020

ZONA:

SITUAÇÃO:

Analisada
Único

nestê Parecerl

Rios Pomba e Muriaé

L

L
t-

IAPEF

Reserva Legal

Outorga

Licen ça de lnslalação

MPREENDEDO R: Companhia Bresileira de Alumínio

EMPREENDIMENTO: CompanhiaBrasileiradeAlumínio

MUNICIPIO: São Sebastiáo da VaÍgem AlegÍe,
Rosário da Limeira e Muriaé

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LÂT/Y 21O 1'11.82"5

OCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVÂÇAO:

Rural

LONG/X 42.32'59.41"0

INTEGRAL ZONA DE
AMORTECIMENTO

NOME: APA Rio Preto

BACIA FEDERAL: Rio Paraíba do Sul

UPGRH: PS2

CODIGO:

A-02-01-1

CONSULTO RIA/RESPONSÁVEL TÉGNICO:
Arbore Consultoria Ambiental
Márcio Silveira Alves
Jackson Leandro M. Gonçâlves
Joaquim Ribeiro Pires Junior
Vitor Uchoa Batista

RELATÓRIOS DE VISTORIA: ViStOriA VirtUAI

EQUIPE INTERDISCIPLINAR

Gisele Guimaráes Caldas - Analista Ambiental
De acordo: Camila Porto AndÍade
DiÍetora de Análise Técnica
De acordo: Angélica Aparecida Sezini
Diretora de ContÍole Processual - SUPPRI

ARTS no processo

BACIA ESTADUAL:
SUB-BACIA: Rio Preto

CRBio 57.937/04-D
cRo MG 022.003.580/D
CRBio 76453/04D
CREA MG 197497 D

PA COPAM:

00309t1996t220t2018
STTUAçÃO:

Sugestáo pelo Deferimentb

VALIDADE DA LICENçA: 10 anos

PA COPAM:

005622t2018

005622t2018
neste ParecerAnalisada

único
Náo se aplica

00309/1996/161/2001 Deferida

CNPJ:

CNPJ: 61 .409.892/0009-20

X

ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAlíl217t2017ll
Lavra a céu aberto- minerais metálicos, exceto minério de ferro

CLASSE

4

DATAS: -

MATRíCULA ASSINATURÂ
1 .363.915-8

Michele Simões e Simões - Analista Am.biental 1 .251.904-7

1 .1 50.769-6

1 .481 .987 4

1 .021 .314-8

Responsáve Responsabilidad
Cidadê Administrativa Presidente Tancredo Nevês, Rodovia Papa João Pàúlo II, no 4143. Bairro Serra Verde

Edilício lç1inas, 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - l.4G

Telefone: (31) 3916-9293

Formação/Registr

61 .409.892/0009-20

USO SUSTENTÁVEL NÃO

REGISTRO:

Mariana Antunes Pimenta - Gestora Ambiental

No Responsabilidade CTF
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Itécnico o no conselho Técnica e no proieto
Jonas
Machado
Pites

CREA 68.850 .1420180000000

Joaquim
'Ribeiro Pires

Junior

CRBio 076453/04-D 267887
2

CREA 166109

Oiti Vieira
Junior

í42018000000(X94023
4

Rogério

Loures
Moreira

1420180000000495966
I
1420't80000000495643
5

1420180000000495666
,l

672055
6

Elaboraçáo do
estudo de
viabilidade
ambiental,

agronom ia,

levantamento
florestal.
topografia para

fins de
regularização de
reserva legal.

Adriele
Aparecide
Pereira

CRBio 09832í /04-D 2018/04598 5',t5672
5

Programa de
Monitoramento
Regional da Fauna
Terrestre

Agnis
Crisliânê de
Souza

CRBio 104035/04-D 2018t04622 576970
9

Responúvd
técnica pela

mastofauna no
Programa de'
MonitoÍamento
Éegional da Fauna
TerÍestre.'

Vitor Torga
Lombardi

2018t 04629 471781 Monitoramento da

Avifauna nas
áreas de influência

do
empreendimento.

Vitor Uchoa
Batisla

CREA.MG
RNÊ: 14í48í5670

1420180000000470480
8

6,45845

1

lnventário
Florestal, PTRF,
PUP reférente à
Fazehda Chorona

Cidade Administratrva Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papô loão Paulo II, nq 4143. Bairro Serra verde

Edúicio Minôs, 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG
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lxàí. TNTRODUÇÃO

O presente parecer tem por objetivo subsidiar â análise do processo de licencia to

âmbiental do empreendimento CBA / ANM 831.180/1980 de extração de bauxita, peÍtence e

empresa Companhia Brasileira de Alumínio, localizado nos municipios de Sáo Sebastiáo da

Vargem Alegre, Rosário da Limeira e Muriaé.

O empreendimento obteve a Licença de lnstalaçáo em 2002 (Ll no 27112002) por meio do
processo 309/1996Í 61/200'l , com validade ate í4-10-2008. A licença foi válida por 06 anos. O

empreendimento não foi instalado, uma vez que na fase de Ll o empreendedor não solicitou

autorização para intervençáo ambiental. Esclarece-se quê em empreendimentos de mineraçáo

de bauxita na escala como sáo rêalizados em Minas Gerais, a instalação e a operaçáo são

concomitantes, bem como a reconformaçáo da área e recuperaçáo.

O empreendedor requereu a Licença de OperaÉo (309/í 996/180/2007) e a Autorizaçáo

Provisória de Operaçáo - APO (R10719212007) em 2007, sendo esta última obtida no mesmo

ano (SIAM 057792812007). o empreendedor informou que, embora tenha obtido APo, nunca

opêrou o empreendimento, ume vêz que não possuíe eutorizaçáo paÍa intervençáo ambiêntal.

O empreendedor preencheu novo FOBI em 12 de dezembro de 20í8, encaminhado pelo Oficio

no: M|Rl8446/2018 (SIAM 0859193/2018), considerando o rêenquadramento da Deliberação

Normaliva COPAM no. 21712017. Foi entáo âbêrto um riovo processo,309í996/218/2018,
Licença de Operaçáo, com o mesmo objeto que o anterior. Por e§ta razáo, o empreendedor

solicitou o arquivamento do processo 309/1996/180/2007 por meio do oÍícío MIR 20325 (SIAM

S0068347/2020) e o processo foi arquivado conforme Ato de Arquivamento do Superintendente
(0268658/2020).

O proçesso já obtêve Licênçâ Prévia (Certificado de LP no 065/1998) e Liàença de lnstaleção
(CertiÍicado de Ll no 27112002); com validade até 14-10-2008. Quando houve o preenchimento

do FCE, pelo Íato de se tratar de uma Licença de Operaçáo, não houve aplicação do critério
locacional. O empreendimento se enquadra no código A-02-01-1 Lavra a céu aberto - Minerais

metálicos, exceto minério de feno, com produÉo bruta dê 1.320.000,00 ton/ano, Classe 4,

modalidade LAC2 (0859193/2018). A substância lavrada é bauxita. Concomitante à

formalizaÉo do processo de licenciamento ambienlal, foi formalizado o pÍocesso de APEF

5622t2018, o qual abarca todas as intervençóés para os corpos de minério da ANM
831.180/1980, bem como as' realocaçóes .de reservas legais necessárias para viabilizar o
empreendimento. Toda a intervençáo foi solicitada somente ém áreas de pastagem com

árvores isoladas, cúltivos e plantios de êucaliito. _

A análise ambiental constante neste Parecer Único refereàte à etapa de Vistoria de Campo foi

subsidiada por vistoria remota soliciteda pela equipe 'em 19 de novembro de 2020,
concomitantemente ao pedido de informaçõés complementares, sendo disponibilizada pelo

empreendedor em 30 de novembÍo de 2020, utilizando a metodologia de filmagens aéreas,

Cidàde Administraüva Presidente Tanqedo Neves, Rodovia Papà loão Paulo II, no 4143. Bairro SeÍa Vêrde

Edificio Minas, 20 andaÍ, 31630-901 - Bêlo Horizontê - MG

Telefone: (31) 3916-9293

f.

Por se tratar de Licença de Operação, náo foram solicitados estudos diagnósticos. Conludo, o

empreendedor apresentou Plano de Controle Ambiental (PCA), elaborados pelo responsável
técnico do empreendedor - Jonas Machado PiÍes, bem como Plano de Utilização Pretendida
(PUP) e demais documentos solicitados.
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Íilmagens no solo e imagens. A vistoria remota (Parte 17 das informaçóes complementares) foi
elaborada pelos profissionais Diego Miranda Braga (CREA MG 108/,24lO), Caio MaÍcilio de
Almeida (CREA MG 201653), Oiti Vieira Junior (CREA SP 50692í t 3S6/D), Ftavia dos Sanros
Correa (Bióloga) e Jonas Machado Pires (CREA MG 68850-D). A Anotaçâo de
Responsabilidade Íoi de Jonas Machado Phes (í 4202000000006284480). Um segundo
relatório foi apresentado relativo aos indivíduos arbóreos isolados, da Arbore consultoÍaa
Ambiental.

Em í9 de novembro de 2020 foram solicitadas informaçóes complementares, por meio do
ofício. SEMAD/SUPPRUDAT no50l2020 SEt (S|AM 0536956/2020). Elas foram apresentadas
em 30 de noveÍnbro pelo empreendedor, por meio do SEI 1370.01 .0054329/2020-30 e,
posteriormênte. por cópia fisica em O1rl2t2O2O.

2. CARACTERTZAçÃO AMBTENTAL
O empreendimento. possui uma poligonal da ANM que comprebnde divérsos corpos que serão
lavrados.-Nestê caso, a ANM 831.180í980 ocupa uma área de aproximadamente í000ha e os
coipos ocupam uma área de 73,,7128ha, que corresponde à ADA do empreendimento, como
esclaÍecido nas informaçóes complementares. Esle é o espaço ocupâdo pela árêa opereqional
da mina e estruturas de apoio quê, sem as áreas mantidas como rêservas.

A AID considerada foi o polígono da ANM. Conforme inÍormado pelo empreendedor, neste
perímetÍq ioderão ser perceptíveis impactos dô primeira ordêm deconentes da implantaçáo e
oporaÉo do êmpreendimento, como geraÉo de.poeira, ruído, alteraçáo de paisagem. -

Figura 1 Área do Direito Minerário e corpos a serem explorados. Fonte: RCA

Cidade Adminisüatrva Presidente Tancredo Neves, Rodovía Papa lôo Pàulo II, no 4143. Bôirro Sena Verde

Ediício l4inas. 20 andar, 31630-901 - Belo Hori2onte - MG

Telefone: (3 l) 3916-9293
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O empreendimento se encontra no Bioma Mata Atlântica, na região da Zona da Mâta. Está

bacia do Rio Paraíba do Sul, na UPGRH PS2, que abrangem os rios Pomba e Muriaé. E ç
empreendimento espêciÍicamente está na sub-bacia do rio Preto, nas micro-bacias nos c

d'agua córrego Ancorado (19.68 Km2), córrego dos Laurianos (í1.95Km'z), córrego dos Vêa

(9.48 Km'z), córrego Canteiro (10.3 Km'?), todos afluentes do rio Preto,

O Clima da regiáo é tropical, com forte radiação solar e intensa evaporaÇão, sofrendo grande

influência das serras da MàntiqueiÍa, do Caparaó e dos Orgãos, ocasionando ascendências e

formaçáo de chuvas. Apresenta duas estaÉes bem definidas, com média anual de

precipitaÇáo de 1400mm a'1500mm, com lemperaturas médias da ordem de 17o. As chuvas

sáo mal distribuídas, podendo causar enchentes nos meses de verão.

O empreendimento está no domínio de rochas pré-cambrianas de alto grau metamórfico e

complexamente arranjadas. A área do empreendimento possui um espesso manto de

intemperismo com grande ondulação topográfica. Os solos na região são classiÍicados coino

latossolo vermelho-amarelo associados aos pozólio vermelho-amaielo distróÍicos e a solos

aluviais e hidromóÍficos indiscriminados. Particularmente na ADA do emprêêndimento, há

rêgistro de solos antigos e profundos, com baixos teores de sitte e sílica, com boa aptidáo

agrícola.

Geomorfolog icamente, o empreendimento êstá no Domínio Tropical Atlântico de Mares de

MorÍos, parte do Domínio dos Planattos Cristalinos Rebaixados. Possui diveÍsas colinas. com

vertentes arredondadas. Nos topos dessas colinas, principalmente, se encontrem os corpos de

minério. Trata-se de serras fortemente erodidas pela chuva ê enxurradas.

Na área, há predomínio do Latossolo Vermelho-Amarelo, com hoÍizonte Â proeminenle e

horizonte B dê texturas argílosa e muito aÍgilosa. Esses solos, em geral, apresenlam elevada

resistência à erosão, tendo em vista a gÍande macroporosidade ê a permeabilidade. Contudo,

há registros dê êÍosáo e movimentos dê massâ, devido ao uso intenso da tipologia com

compactaÇáo, retirada da cobertura vegêtal ê exposiÇáo dos perfis, processos que ocorrem nas

operações'de mineraçáo. Os processos erosivos são normalmente laminares e com formaçáo

de terracetes.

A bauxita nessa regiáo ocorre em pequenas manchas dispersas dentro dos polígonos, em

camadas superficiais a poucos metÍos da superfície do solo. A êxtraçáô da bauxita é realizada

diretamente por escavadeira§ e caminhóes, sem a necesqidade de realizar detonaÇôes e

formar de depósitos ou pilhas de material estéril, dado que tode cemada superÍicial do solo

(solo rico ou topsoil) é armazenada em leires para posteriormente ser utilizada no processo de

recüperação da área alterada e fechamento da fÍente de {avra.

Conforme estudos espeleológicos apresentados (lnformações Complementares, Anexo XV),

elaborados por SSMA Soluçóes e Serviços Ambientais (Ricardo Lofrano Fráguas, CREA

81 .622),, à geologia local do empreendimento faz parte do Complexo Chamocklítico. Esta

unidade litológica é composta basicamente por orto-metamorÍitós básicos associados a

gnaisses granulíticos e migmatitos. Na região, o charnocklito ocorÍe segundo três faixas, com

contornos irregulares. Foi Íealizada uma análise do potenCial espeleológico - com bese no

critério litológico, classiÍicada como "Baixa" conÍorme mapa geológico da Companhia de

Pesquisa de Recursos Minerais. As cavidades mais próximas do empreendimento presentes

Cidãde Adminislraüva Presidente Tancrdo Neves, Rodoúa Papa loão Paulo Il, no4l43. Baano Sena Verde

Edificio Minas,20 andar, 31630-90r - Bêlo Horizonte MG

Telebne: (31) 3916-9293
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na base de dados do CECAV estão a aproximadamente 100km da ADA. Foi apresentada ainde
uma análise mufticritério do potencial espeleologico de ADA, que a classiÍicou como de
potencial baixo (35o/o) e improvável (65%). Foi realizada prospécçáo na área do
empreendimento, com câminhamento e pontos de controle, sem nenhuma cavidade sendo
registrada no projeto.

A regiáo se encontra no bioma Mata Atlántica, com predomínio de Floresta Estacional
Semidecidual Monlana. Contudo, a área está ahtamente antropizada por atividadês agrícolas,
coberta por reflorestamento de êucaliptos, pastagem, milho, entre outros. Está localizado na
área prioritária para conservaÉo denominada Conedor Leste/Resplendor, mas êm região de
baixa importância biológica para a conservâçáo da flora no estado.

A fauna foi aveliada por.dados secundários provenientês do EIA do Complexo lndustrial para
os sistemas de beneficiamento de Bauxita e disposiçáo de rejeitos, elaborado pela 'SETE

€oluçóes e Tecnologia Ambiental, no ano de 2003.

A fauna Íoi avaliada por dados secundários provenientes do EIA do Complexo lndustrial para
os sistemas de beneficiamento de Bauxita e disposição de rejeitos, elaborado pela SETE
Soluções e Tecnologia Ambiental, no ano de 2003. Foram registradas 14 espécies de anuros,
generalistas e nenhuma espécie de réptil. Para avifauna, houve registro de 117 eslÉcies, das
quais 27 sáo dependentes de florestas e associadas a matas.

Foram apresentados ainda nas informaçóes complementarês, o Plano de Monitoramento da
Fauna e os últimos dois relatórios referenles aos anos de 20Í9 e 2020. O monitoramenlo de
fauna tem sido realizado pela ProEco Serviços Ambientais desde 20í B. Apesar do
monitoramento englobar uma área muito maior que a deste processo, elê'traz dedos primários
regionais de ambientes sêlecionados, com métodos adequados pare inventários de Íauna.

Para herpetofauna, foram amostrados 6í táxons, ó que corresponde à metade da riqueza
conhecida para a região, incluindo as unidades de conservaçáo. Adiversidade de H'=3,003, foi
altâ para áreas táo antropizadas e baixa dominância de espécies. Os registÍos folam obtidos
principálmente nas áreas de Florestà Estacional Semidecidual, mais preservadas. pela

ocorrência de espécimes em áreas antrophadas, será solicitada a apresentação de um
programa de resgate dê Íauna a ser executado antes das intervenções nas áreas. As espécies
mais abundantes ao longo do estudo foram Boana semilineata, Dedropsophus branneri e
Boana albopunctata. Nenhuma espécie ameaçada de extinçáo foi registrada, apenas uma
câtegorizada como DeÍiciente em Dados (Myersiella micros). Uma espécie, Zachaernus
carvelhoi é rara e endêmica'de Mata Atlânticâ, de forma que foi classificeda como 'quase
ameaçada" ou "DeÍiciente em dados".

Para avifauna, foram amostÍadas 236 espécies de aves, uma riqueza alta para a região. A
diversidade de Shannon foi da ordem de H'=4,628, o que andica uma comunidade bem
estrulurada e estável. A diferença entre os ecossistemas foi baixa, indicando que mesmo as
áreas antropizadas foram relevantes para a manutenção da biodiversidade oÍnitológica. Das
espécies amostradas, cinco se encontram sob ameaça:

Tabela 1 Espécies Ameaçadas da Fauna encontradas na área. Fonte: RCÁJPUP

Espécie Status de conservação Ameaças principais
Cidade Adminisbaüva Presideote Tancredo l,leves, Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143. Eairro Sena Veíde

Ediício Minas, 20 aídat 31630-901 - Eelo Horizonte - MG

Telefonei (3 1) 3916-9293
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Pimolius maracana

Spizaetus tyrannus de

Sporophila frontalis
Laniisoma elegans

Espécie
Chrysocyon brachyurus
Leopardus pardalis

DegradaÇão ambiental
Perda de ha bitat

ta azarae

Cidade Administ'ativa Presiênte Tancreô tleves, Rodovia Papa loã\Paulo U, no 4143. Bairro Setra Verde

F c a.
Declínio populacionâl
presas e redução
qualidade de Éabitat

da

Quase ameâçada (MMA,

2014\
Degradaçáo de habitats e

xêrimbabo

Quase ameaçada (MMA,

20141

Perda de ha bitat (insetívora)

Em perigo (COPAM, 2010)

Em perigo (COPAM,2010)
Degradação de hebitatsVulnerável (COPAM, 2010)

Stags de conservação Ameaças principais
Vulnerável (MMA, 2014) Perda de habitat

Vulnerável (COPAM, 201 0)

Leopardus guttulus Vulnerável (COPAM, 201 0)

Puma concolor Vulnerável (MMA, 2014)

Puma yagouaroundi Vulnerável (MMA, 2014) Fragmentação de habltat

Lontra longcaudis Quase ameaçada (COPAM,

2010)

M y rm e cop h ag a t rid a cty I a Vulnerável. (MMA, 2014)

Vulnerável (MMA, 2014)
Deficiente em dados (IUCN)

Edificjo Minas, 20 ándaÍ, 31630301 - Belo tkxüone - MG

Telebne: (31) })16-9293

Pâra mastoÍauna, foram registrados 54 táxons, dos quais 35 possuem identificaçôes precasas

âo nivel de espécie. lsso Íepresenta mais de 90o/o da riqueza esperada para a região, o que

mostra que é o grupo mais bem amostrado, com a maior representatividade regional. Das

espécies registradas, as mais abundantes Íoram Didelphis aurita, Akodon cursor. Há 9

espécies em listas de espécies ameaçadas e 1 considerada deficiente em dados.

Tabela 2 Especies ameaçadas da mastoh-una. fonte: RCêJPUP

O empÍeêndirhento se encontra na APA Rio Preto, localizada em Sâo Sebastião da Vargem

Alegre: Por se tratar de um empreendimento sem significativo impacto, nos. termos do Decreto

Estaduaf 47.941 de 07 de maio de 2O20, foi dada ciência do empreendimento à APA em
questão, pôr meio do Ofício SEMAD/SUPPRI/DAT no 50/2020, em í9 de novembro de 2020.

-'é
J aca m a ra I cyon trid a ct y I a

Xerimbabo

Bradypus torquatus
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Legenda
i-. APA l1úiúl»l Rro Prcto

Orplto Hmeràn,r 31, . r aa,r 9§tl

L corps a çerer e, goraaoe

Figura 1 Localizaçáo da ADA em relaÇão a unidade de conseNação

Para o meio socioeconômico, foram consideradas AlDs as propriedades rurais localizadas na
área limítrofe aos corpos de minério, pela proximidade e exposição aos impâctos diretos do
empreendimênto. A All são os municípios de Sáo Sebastiào da Vargem Alegre, Rosário da
Limeira e Muriaé, onde sê localizam os coÍpos de minério e o direito minerário.

Os municípios da área de estudo do meio socioeconômico apresenlam forte pressão antrópica
da agropecuária e silvicultura, sendo os pastos, plantações e eucalipto e cafezais, que
demonstra a maior parte do uso e ocupaÇáo do solo e direciona a economia para a atividade
ligada à pecuária.

A principal malha urbana se encontra no municipio de Muriaé, que é o município mars
desenvolvido entre os demais analisados e, consequentemente, é considerado o polo atrativo
da população e de investimentos

Outro ponto importante a se destacer é a condiÉo precária em relaçáo ao saneamento básico
rural, uma vez que tanto o êsgoto quento a coleta de lixo sáo realizados de forma danosa ao
meio ambiente em sua tótalidade.

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodoüa PaDa loão Paulo II, no 4143. Bairro SeÍra Verde

Edrrcio Minat 20 aÍúa., 31630'901 - Belo Horizonte - MG

Telebne: (31) 39169293

O acesso para a maioria das coúunidades rurais é de lerra, ou seja, sem pavimentaçào,
considerados em sua maioria, em bom estado de conservação ê com presença de viâs meis
largas devido eo tránsito de caminhões para escoamento da produçáo de leite, câfé e celulose.
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O empreendedor aprêsentou Diagnóstiro Socioambiental PartÍcipativo (DSP) e PrÓjeío

Execulivo do Programa de Educação Ambiental (PEA) em atendimênto à EN COPAM n't
214t2017 (Ofício MIR 20223, fitú12020). Apesar de se tratar de empreendimento se\
impacto significativo, o empreendedor apÍesentou o estudo ê programa, que forarÀ

devidamente analisados pela equipe tecnica.

3. CARACTERIZAÇÂO DO EMPREENDIMENTO

A empresâ CBA possui áreas de interesse minerário na região da Zona da Mata Mineira que

ocupam uma área de 160km de extensáo por 30km de largura. Nesta região, estáo ANMs, que

estáo sendo licenciados separadamenle, compondo cada um, um processo âdministrativo

diferente. Neste caso, a ANM 831.180/1980 possui 1000,8235ha. A área do pro.ieto é de

73.7128ha.

Em cada ANM, existem corpos mineralizáveis. Alguns serão autorizados neste processo. e

outros podem ser mantidos como reserva estratégica da empresa, e solicitados em momento

oportuno. Cada corpo úineralizável já possui um tamanho operacional, ou seja, considerando

canteiro de obras, taludes de reconformaçáo, maquinário, simullaneâmenle áreas de lavra e

reabilitaÇão de áreas lavradas.

Para exploraçâo do ANM 831.180/í980, neste momento, serão explorados 11 corpos

mineralizáveis, autorizando suas áreas e seus acessos.

Corpos Área corpos (ha) Área acesso (ha) Total (ha)

180-1 8,2006 I .0429 9,2436
4,7965 3.7982 8.5947
6.0883 2.4900

180-7 3,5731 2,8970 6,4701
5.1047 1,0666 6, í713

180-13 3,1235 2,8072 5,9307
180-14 3,2161 0.4824 3.6985

4,7639 2.4069 7 .1708
1 80-23 1 .2374 1,2390 2.4764
180-25 1,6566 0,1318 1 ,7884
180-26 7,6353 0,2639 7 .8992

lnteNenÇóes fora dos corpos
(acessos principâis)

5,6910
5,691

TOTAL 493959 24,3í69 73,713

8.5783

A lavra de bauxita se inicia com abertura de acessos. As estÍadas existentes são os acessos
principais utilizados, que algumas vezes necessitam ser alargados ou melhorados, com
construÇão de valas e bueiros. Pâra unir as minas ao acesso principal, sáo criados acessos

Cidade Administ'ativa Píesidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Pdulo II, flo 4143. Eairro Seíra Verde

Edificio Minas, 20 andar,,r,rr?ro;ilr;ã,; ,"n-"" - ,o

?

Tabela 3 Corpos que serão explorados neste processo.

180-5
180-6

180-9

180-22

Dessa forma, a ADA do projeto ocupa uma área de 73,7'l3ha. Não se trata de uma ADA
contínua, mas de fragmentos dentro da ANM, compondo os corpos mineralizáveis, e os seus
acessos.

I
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secundários. Os acessos principais escoam todo o produto até a Unidade de Tratamento de
Minerais - UTM Miraí. A seguir, éfeitaa retirada da cobertuÍa vegetal e o solo é depositado em
local apropriado, uma vez que o material será reutilizado na reâbilitaÉo.

Em seguida, são feitos os poços dê decantaÉo e as canaletas quç direcionam para ele, de
forma a controlar.o escoamento da âgua e reduzir a erosão, armazenahdo os sedamentos, sáo
feitas áreas de emortecimento, que reduzem a velocidade do'escoamento da água de chuva
pqla inclinaçáo transversal. É uma medida de controle imporlante no processo. 

,

A explolaÉo da bauxita é feita por escavadeiras, em bancádas de 3m de altura. A drenagem
interna é feita pelas próprias bancadas. o minério é lavrado com equipamentos mecânicos de
corte, como escavadeira hidráulice e trator de esteira, por sequência em faixas ou fatias, dê
forma que a recuperação de uma é feita concomitantemênte com,a lavra seguinte. O Run of
Mtne (ROM) e tÍânsportado até a balançe 'primária, onde é realizada a pesgem. e depois para
o estoque. Posteriormente, o minério é encaminhado para a UTM da empresâ, ém Miraí. Esta
Unidade se encontra licenciada (PA 309/1996/18 4t2013),'cÃm vatidede até ZStO2t2O2g.

No final da'explotação, as áreas sáo reabilitadas com remodelamênto da topograÍia. É feita a
descompactaÉo através da subsolagem, e a escarificação, parâ desegregaÍ partes do terreno
que tenham sido prejudicadas no movimento do maquinário. Em seguida, o solo rico é
devolvido, com camadas de 30cm aproximadamente. são feitas curvas de nível, para favorecer
inÍiltração e reduzir a erosáo.

A operação ocorre em maior intensidade nos meses de menoÍ incidência de chuvas, por razâo
de segurança e eficiência. Para matigar essas variaçóes na produção, há um estoque de
,minério bruto próximo à planta de beneÍiciamento, para que a produçáo se mantenha em
patamar relativamente constante.

Todas as estruturas de beneficiamento, de apoio às operações, escritórios administrativos,
oficina mecânica para autos, máquina pesada e manutenção industrial, almoxarifado,
restaurante e ETA se situam na estaÉo de beneÍiciamento de Miraí.

Para as fases de implantação, operação e reabilitaÉo,. utiliza-se mâo de obra recrutada no
local, conforme divisão a seguir (infoÍmaÇóes complementaies 14pag94):

Tabela 4 Funcionários a serem contratedos no êmpreendimento.

Função
Coordenador de produção

Técnico administrativo
Supervisores de turno

Próprios
Operadores de equipamentos móveis

Coordenador
Engenheiro Florestal
Técnicos em meio ambiente

-l

--l
lTerceirizados Motoristas de caminhão traçado

Coordenador de operaçáo

Cidade Adrninistrabva Píesidentê Tancredo Neves, Rodovia Papa loãoraulo II, nq 4143. Bairro Serra Verde

Ediício Minat 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3916-9293

Natureza Atividade Quantidade
1

1

2

Lavra

28

1

1

Reabilitaçáo ambiental

45Transporte de ROM

I

3

Negociadores
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O transporte de ROM é reelizado por caminhôes basculantes das minas âté a Unidade de

Tratamento de Minério por dois tipos de vias: acesso de minas, estradas municipais e a rodovia

8R356.

Os âcessos de minas sáo utilizados durante o tempo de lavra e conÍorme a localizaçáo dos

corpos de minério, que após a sua exaustão também são reconformados e reabililados.

As estradas municipais-e a rodovia BR 356 serão utilizadas para o escoamento do ROM dos

acessos da mina até a UIM Múai, 'esÇolhidas parâ evitar abeÍtura de novos âcessos e
consequentemente red ução no impacto ambiental.

Para o projeto em questão, serão utilizados tÍechbs de estradas nrunicipais existentes e
particulares, com baixo fluxo de veículos, além da BR 356 no trêcho que liga os municípios dê
Rosário da Limeira a Muriaé. Os trechos foram denominados: trechos I, ll, lll,.lV, V, Vl e Vll.

Cidàde Administrativa Presidente TancÍedo Neves, Rodovia Papa loão Paulo Il, no 4143. Bairro Serrà Verde
Ediício Minas, 20 àndàí. 31630-90l - Eelo Horizonte - IlG

Telefon€: (31) 3916-9293

2 Supervisores
1 Técnico de segurança
12 Motorista de Caminhão Pipa IControle de particulados

1 Supervisor de conlrole de particulado\

2 Supervisores
1 Engenhei14 agrônoma
1 Biólogo
1 Técnico de segurança
1 Motorista

1 Tratorista
30 Auxiliares

Reabilitaçáo ambiental

Transporte de ROM
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Figura 2 Rotas de escoamento da produÉo. Fonte: lnformaçÕes complementares

O trecho I foi conslruído pela CBA em duas etapas nos anos de 2OO7 e 2010, que é umas das
principâis rotas dos corpos a noÍte da UTM e está em operação, com condiçóes adequadas. O
trecho ll está em propriedades particulares atualmênte em operação e condições adequadas.
O trecho lll liga a comunidade local ate a BR 3á6, e parte dele é utilizada pelâ CBA.

Os trechos lV, V e Vl são acessos municipais que ligam as comunidades rurais ao município de
Rosário da Limeira, com baixo fluxo de veículos e condições inadequadas.

O trecho Vll foi construído pela CBA eín 2007 e atualmente é utilizado para saída do minério
beneÍiciando na UTM Miraí até o pátio de carrêgamento de vagóes.

O trecho da BR 356 que será utilizado para transporte pela CBA será entre os km 240 e 247,

com dois pontos de entrada e saída de veiculos, que precisarão de melhorias de sinalização
conforme normas do DNIT.

O fluxo de vêículos pesados nos acessos municipais pode variar de acordó com o volume de
produção anual,-número de Írentes de lavra disponiveis e horário da operaÇão. Em media sáo

utilizados 25 canÍnhóes da frota existentes, que sáo divididos em duas frentes de lavra.

O transporte na BR p56 será realizado por caminhões trucados em que a quantidade

dependerá das frentes de lavra e volume anual de produção.

Como os maiores trechos para movimenlação do ROM a ser utilizados sáo estradas municipais

com pouca movimentaÇáo precisam de melhorias para atender a demanda do aumento do

Cidàde Adminisüatva Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papô loão Paulo II, no 4143. Bairro SêÍa Verde

Edificio Minat 20 andar, 31630-901 - 8êlo Horizonte - MG

Teletune: (31) 3916-9293
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fluxo de veículos, com alargamento dê vias, sinalizaçóes, compectaÇão, revestimento

mêlhoria de estabilidade de traÉo e implantaçáo do sistema de drenagem pluvial. E

melhorias estão dêstâcadas em um programa de melhoria de acessos nêste parecer.

paÁ

SSA rÊ

4. UTILIZAÇÃO E INTERVENÇÃO EM RECURSOS H|ORICOS
O empreendimento náo prevê utilizaÉo direta ou intervenção em recuÍsos hídricos para a
atividade de supressão da vegetaÇão, lavra ê reabilitaçáo da área, como consta no FCEI

preênchido.

Entretanto o empreendimento faÉ uso de recurso hídrico para a aspersão das vias, controle de

particulados, ê consumo humano, essa última será adquirida engarrafada. Para a aspêrsão das

vias seráo utilizados 5 caminhóes pipa e um reserva, já utilizados pela CBA e pêla empresa

terceirizada. Conforme as informaÇóes complementares apresentadas pelo empreendedor, a

origem da água utilizada para aspersão de vias é de diversos pontos outorgados à empresa

Castilho.& Costa Transporte Ltda, responsável pelos caminhóes-pipa do proieto. Todas âs

outorgas estão presentes no anexo XVll, das informações complementeres. Cabe ressaltar

que, conforme informedo pelô empÍeendêdor, todos os pontos possuem outorgâ com volume

capaz de atender a demanda neôessária ao pÍesente projeto.

Para abertura e melhoria nos acessos seráo necessárias as instalações de bueiÍos, conforme

apresentado nas informações complemenlares. Para tanto será necessária a realizaçáo do

cadastro de traveséias, conforme Portaria IGAM n" 48 de 2019, solicitâdo em condicionante

especifica.

5. AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL (AIA}
A Licença de lnstalação obtida não contou cpÍí autoÍizaçáo paía intervenÉo ambiental, e esta

foi condicionada a ser apresenlada na solicitaçáo da Licença de Operação. O empreendedor

entáo fez o protocolo da APEF 00562212018 pera intervençôes embientais relativas ao projeto

ANM 83í.180/1980. A APEF estava vinculada ao pÍocesso 309/'1996/180/2007 e, por meio da
papeleta no 5612020 (0513334/2020), foi vinculada ao ptocesso 309/1996/220120'18. Foi

ênviado um PUP atualizado nas informaçóes complementares, de outubro/2020.

O processo ANM no 831. 180/80 possui uma área de 1000,8235ha, nos municipios de Muriaé,

RosáÍio da Limeira e São Sebastião da Vargem Alegre. A solicitaçáo é para intervenção em

porções de área de 73,713ha, área dos corpos mineralizados qüe estáo no planejâmento de'
lavra. O requerimento solicita. intervençáo sem supressão de cobertura vegetal nativâ em

4,008ha dê APP e corte de 4í8 árvores isoladas natives. Estas áreas estão em 32
propriedades. Conforme as informações complementares apresentadas pelo empreêndedor, os

coÍpos sob maciços florestais seráo requeridos após a pesquisa mineral, com limites
operacionais exatos, caso a Companhia julgue necessário. As propriedades que serão
intervindas são:

Tabela 5 Propriedades que serão intervindas no processo. Fonte: lnfoÍmaçÕes complementares

Número

Cidade Administrabva kêsidente Íancredo Neves, Rodovaa Papa loão Paulo II, no 4143. Bairro Serrà Verde

Ediício Minas. 20 andaÍ. 31630-901 - Eeio Horizonte - MG

Telefone: (31) 3916-9293

cr

2

MatrículaProp ri etá rio
Celia Baesso da Silva Matias (Fazenda Ancorado) 4A.494

51.795Adriano Santos da Silveara (Fazenda Ancorado I e lt)
1



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
*cÍetaria de Estado de Meio Ambientê e DesenvolviÍnenlo Sustentável
Subsecretaria de Gêstào e RegulaÍüaçêo Ambiental lntegíada
SupeÍintendência dê PÍoielos PrioÍitáÍios

309t19%t220t201a
o!,tl2 2020

Pá9. 14 de 65

3 Agostinl1o Joge Franco (Santa Clara do Canteiro) 5.492 - 4.22E
4 Almir José Alves (Fazenda São João Caetano da Rocha) 17 933-15 737
5 Antônio lnácio de Souza e Outro (Fazenda Ancorado) 39.505
6 Carlindo Lacerda Oe Souza (Fazenda Ancorado ) 8.102
7 Carlindo Lacerda De Souza E Outro (Fazenda Ancorado)
8 Carlos Eduardo Feres 0
9 Carlos Lúcio Franco (Santq Clara do Canteiro) 5.607
14 Edson Pimentel Ferreira (Fazenda Cantêiro) 3.864-702-5640
16 Elza Silva Pedros a (Fazenda João Caetano da Rocha) 12.168
21 Espólio De José Feneira Pedrosa ll (Fazenda Ancorado) 8.065 - 6.596

Espólio De Necelino Pinto Da Silva (Fazendas Ancorado e Boa
Vista)

49.151

Osvaldo Gêrmano Da Silva (Fazendâ Boa Vista)
31 Guinael

lrani Rodriguês Calais Luciano (Fazenda Boa Vista e Quindiuba)
Jaime Carlos Pedrosa E Outros (Íazenda Boa Vista) 9.708 - 9.709

36 Jair Martins Pacheco (fazenda Canteiro)
41 Josê Joâquim Franco (Santa ClaÍa do Cantêiro)
44 Juarez Silva MonteiÍo E OutÍos (Fazenda Ancorado)
45 Júlio Antônio Gusrnan Peres E Outro azenda Murta
49 Marcia arecida Bra Joáo Caetano da Rocha e Ancorado 30.982
50 Marcio Januário De Carvalho E Outro Fazenda Ancorado
5'1 Marco Aurélio Luciano Oe Paivâ E Outros fazenda Boa Vista

l\ilarcos Roberto Braga (Fazenda Joáo Caetano da Rocha e
Ancorado
Mauro Pinto Oâ Silva (Fazenda Ancorado)

56 Sebastiáo Carmo fE!q) llsanta Clara do Canteiro) 5.307
Sidn Arcêndino B a Fazenda Ancorado 33.1 15

58 44.723
27.17459

61 Valdemiro Ferreira Braga (Fazenda Boa Vista) 5.736
5.659

35.575

3.178 - 42.654

5.307
3.58 5
32.656

21.996

30.978

11.699

Para este projeto, foi solicitade a inteÍvenção em 73,713ha, dos quais 50,44ha sáo pastagens
com árvores isoladas e 23,273ha culturas de exóticas, como café e eucalipto. O quantitetivo de
supressáo dos corpos pode ser observado na planilha abaixo:

Tabela 6 Áreas de intervenÉo por corpo. Fonte: lnficrmaçÕes complemêntiares

coRPos PRoPRTETÁRros CÂFE (ha) CULTURAS (h.) EUCALTPTO (hat PÂSTO tha) ÍOÍÂL tha)

o.@

0,m

0,@

1,4É

1.55

0,m

0.(Í)

0,00

o,@

0,oo

0.00

0,m

0.00

0.@

0,m

0,65

1.i16

0,64

3.90

6.65

065

146

0.64

5.45

E.20

1E0-05

ESP. DE JoSÉ SEvERIiIo PEREIRA

IRAM ROORIGI.,ES CÀI.AIS E OUÍROS

VATDOMIRO PERREIRA BRAGA

0.00

o.oo

o.oo

0,@

0,00

000

0.m

0.ü)

0.00

1,94

0.00

1,94

0,90

0.5r

1.45

2.85

0.90

245

145

4.40
ÍOÍAL

1E0-O6

ÍOÍAL

cÉLta BAÊsso DA stLva MÀÍlas

JÚLIo Aô]TÔNlo G, PÊRÊs E oUÍRo

0.00

0.oo

0,@

0,00

0.m

0,m

0,60

o.oo

o,@

3.37

2.11

.5,48

3,97

2-11

6,09

Cidade Administ-aüva Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, no 4143. 8àirro S€rra Verdê

Edifício !1inas, 20 andaí, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3916-9293

3.586

zo
0

2.375 - 3.449

48.',|02

48.502

Valdemir Co€lho Alves (Fazenda Ancorado)
Valdemiro Gomes De Olivêira (Fazenda AncoÍado)

14.037

62 Valdomiro Ferreira Brâga E Outros (Fazenda Macacos)

clnLos eouenoo rÊLtpe rtnes
GERALoo JANUÀRIo D€ CARVALSo

JAIME CARLOS PEDROSA E OUTROS

MAURO PINTO OA SILVA

TOTAL
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180-07

TOTAL

ESP, NÊCELINO PINTO DA SILVÂ

VÂLDOMIRO FERREIRA €RAGA

0.00

ô.m

0.m

0.00

0.m

0.00

o@

1.57

2.01

3.5'

2.41

3 5

+
0 0 r0

O quantitativo de supressáo para os acessos, pode ser observado na planilha abaixo:

Tabela 7 lntervençáo por âcessos. Fonte: lnformaçÕes Complementares

180_01 MAURo ptNTo DA srLva o.oo o.oo o.o4 1 01

Cidade Administr-ativã Presidente TancÍêdo l,leves, Rodovia Papa João Paulo II, no 4143. Bairro Serra Verde

. Edificio Minas, 20 arÉar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Íelefone: (31) 3916-9293

ANTÔNIO INACIO DE SOUZA E OUÍROS

CARLINDO LACERDA DE SOUZA E OUTRO

JUAREZ SILVA MONTEIRO E OUTRÔS

VALDEMIR COELHO ALVÉS E OUÍRA

0.00

0,m

1,16

0.ü)

0,m

0,00

o,@

0,m

o,17

0.81

0,00

0.00

l2aÍOÍAL 16

EOSON PIMENTEL FERREIRA

SIONEY ARCENDINO BRAGA

VALDEMIR COELHO ALVES E OUÍRA

WÂLDINEIRIBEIRO EICALHO E OUTRA

0.m

0.@

0.00

0,00

0.00

0,00

0,m

0,m

0,m

0,m

o.2l

0.20

0.m

o.23

0.64

q35

0,70

1,43

0,00

2,4

0.57

o_90

1.43

0.23

3.12

1EG13

TOTAL

EDSON PIMENTEL FERREIRÂ

JoSÉ MACIEL BRAGA

MÁRCIAÁP BRÂGA DA SILVA

MARCOS ROBERTO BRAGÀ

SIDNEY ARCENDINO 8P}GA

0,Q

0,0o

0,@

0.m

0.00

0.00

0.00

0,m

0.00

o.@

0,00-

0,00

0.m

0.00

000

o,@

o_m

0.00

0.3.1

o12

254

0.21

0.00

3.21

0.34

o.12

2.54

o-21

o_00

180- 14

AORIANO SANÍOS SILVEIRA

AGOSTINHO JOSÊ FRANCO

ESP DE JOSE FERREIRA PEOROSA II

GERALOO VERiSSIMO DE CARVALHO

JAIR MARÍINS PACHECO

0,16

0,m

0,m

0,m

0,m

0,00

0,m

0,m

0,00

o,m

0,m

0.m

0.16

0.05

0.ia

o.o1

0,69

0.92 1.09

0.11 o.27

1.77 1.42

o.o9 - 0.57

1.O2 1.02

3,91 4Ã

14G22

TOIAI 0. 16

CARLINDO LACÊRDA DE SOUZÂ

VALDÉMIRO GOMES DE OLIVEIRA'

VÂLDEUIRO JANUÁRIO CARNEIRO

0,m

0.00

0.m

0,00

o.@

0,00

0,m

0.m

0.00

0.15

0,@

0,15

091

0.00

o.'t7

1,m

0.91

0.15

o.17

't.21

ALMIR JoSÉ ALVES

ESP DE LENIR PEDROSA

FR Ncrsco rúcro PEDRosÂ

0,57

o56

0,,la

1,63

0,00

0.m

0.m

0.m

0.01

0,m

0,m

0,0,

0,00

0.01

0.00

0.58

0.60

048

180-25

TOTAL 0 01 I 66

AORIANO SÂNTOS SILVEIRÂ

ALMIR JOSÉ ALVES

ELIDIA MARIA PiMÊNÍEt E OUTROS

ELZA SILVA PEDROSA

ESP DE JoSÉ FERREIRA PEDRoSA n

IVA M DE JESUS FERREIRA E OUÍROS

VALOOMIRO FERREIRÁ ERAGA E OUÍROS

0.m

1.55 ,

0,m

1.90

0.00

o:17

0.m

3,92

o.@

0.m

0,00

o.m

0,@

0.m

0,@

0,00

0,00

0.17

o,m

0,08

0,58

o.00

1.94

o.o9

0.00

0,01

0.00

0,at

0.00

0.03

0,09

112

0.01

1.99

1.39

o-a7

1.97

7.U

18G26

TOTAL 0 942 77

0,ll 8,'t0TO]AL GERAL 8,it3 32 A7 49..t0

TOTAL
GERAL

cÂF E
coR

CULTURÂ PÂSTO

104

1157

ô.20

o,24

0.99

r,23

2.66

2.15

' '1.23

5.r0

1E0,09

\8\
rÀ

TOTAL

radzs

TOTAL
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OSVALDO GERMÂNO DÂ SILVA

GUINAEL
IRANI ROORIGUES CÂLAIS LUCIANO
E OUÍROS

VALDOMIRO FERREIRA BRÂGA

0.@

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

1,00

0,00

1.@

0,00

o,o0

o,o0

0.00

0,00

0.95

0.07

0.48

r30

2.EO

0.95

0.07

1.14

130

3.80

1EGOs

TOTAL

CÊLIÂ BAÊSso oÂ SILVA MATIAS

CARLOS EDUÂRDO FELIPE FERES

MAURO PINÍO DA SILVÂ

0,11

0.(x)

o.@

0,11

0,00

0,00

0,00

0,{x)

0.00

0.00

0,00

o.oo

1.92

0,05

o_12

2,39

2.O2

0_05

o.42

2.19

180-06

JORGE NILO GONÇALVES

JosÊ coNÇaLVES MoNTEtRo

LUBÊLIA RESENDE DA SILVÂ

VALDOMIRO FERREIRA BRAGA

0,00

0.m

0,@

0,00

0,00

o,44

0.00

0.3r

0,00

0,75

0.00

0,00

0.00

0.00

o,oo

0.21

0.07

o.22

1.64

2.14

065

007

053

2_90

180-07

IOÍAL

1EO-09

TOTAL
1-O7

r.07

OE
023

0 0 77

006 000

00

a7T
JUAREZ SILVÂ MO
OUTROS

ANiÕNro rNAcro DÊsouzA E
OUTROS

MARCOS ROBERÍO BRAGÂ

SIDNEY ARCENDINO ARAGÂ

o.m

0,86

0.39

't,26

0.00

0,00

0.06

0,06

0.00

0,00

0,00

0,00

o.21

0.0r

1.25

1.50

o_21

097

1.70

2.4'1

r 80-13

TOÍAL

MÀRCIÂ AP, aRÂGA DA sILvA

MARCOS ROAERTO BRAGA

SIDNEY ÂRCENOINO BRÂGA

0,00

0,00

0,00

0,00

o.00

o.oo

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

o,oo

0.10

0,12

0.26

0,,rE

0.lo

o,12

0,26

0,aa

18s 14

TOTAL

AGosnMro JosÊ FRANco

cenros rucro pmico
ÁGosnNHo JosÉ FRÂa.rco'

JOSÊ JOAOUIM FRÂXCO

sEBAsrÀo cAR[ro FMNce

0.18

0,34

0.33

0.06

0,10

1,01

0,09

0,00

0.@

0.oo

0,m

0.09

0.oo

o.oo

0,m

o.oo

0.00

0:00

0,52

0,0ô

0,03

0,35

o,eo

1,32

0.89

0.40

036

041

035

2.41

1AÇ22

TOTAL

0.00

0.88

0.00

0,88

0,m

0,03

0.00

0,03

0.00

0.00

0.00

0.00

0.15

0.02

0.16

0,33

0.15

0.93

0.16

1.24

18G23

TOTAL

18G25

TOTAL

0,00

0,00

0,13

0,13

o,@

0.00

o.oo

0.00

0,13

o.13

ALMIR JosÉ ALVES

ÂDRIANO SAi{TOS SILVEIRÂ
ESP oE JoSÉ FERRÊIRA PeDRosÂ
(

o.o0

0.@

0,00

0.00

0,m

0,00

0.00

0.00

0,00

0.23

o.o3

o.26

0.23

0.03

0.26

18G26

IOTAL

00 0 04 1.01

0. r0

0.31

0,16

0.10

0.03

0.16

0.17

0.36

1.04

0.12

0,3r

o26

o12

0.03

016

0.17

0.36

ALARG,qMENÍO ESÍRADA
MUNICIPAL

cÊLlA 8AÊSSo DA SILVA MAnÃs

CÂRLTNOO |-ÂCEROA DE SOUZÂ
CARLINOO LACERDA DE SOUZÂ E
OUÍRO
CI.AUDIMÉIÂ DE JESUS BRÂGA€
OUTROS

0,00

0.m

0,00

0,00

0.@

0,00

0,00

0.00

0,00

o.@

0.ro

o,oz

0,@

o,o,i

0,00

0.00

MANOEL MENDES DA STLVA

ESP NECELINO PINTO OA SILVA

OSVALDO GERMANO DA SILVA

GUINAEL

Cidade Administraúva PÍesidente Tancredo Neves, Rodoüa Papa loão Paulo II, no 4143. Baino SeÍa Veíde

Edificio Minat 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - PiG

' Teletune: (31) 3916-9293

TOTAL

0.02

0.00

0,00

000

0.00

0.00

0.00

0.00

TOTAL

CÂRLINOO I"ACERDA OE SOUZA
cLÂuortÊa DE JEsus BRAGA E
OUÍROS

VÂLDEMIRo JANUÁRIo CARNEIRo
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0,07

0,m

0,32

o00

0,07

0,0
0.m

0.00

0,00

0.00

0.56

0.65

0.28

1.14

0.0?

0.20

1.6'l

0.15

0.03

0.05

0.03

0.00

0,m

0,18

0.00

0.10

0.13

0.00

0,00

0.0?

0.00

0.oo

o,oo

0.m

0.m

o.@

0,02

o.06

o.o0

0,00

o-m

0,10TOÍA!

Em resumo, a supressão será:

Tabela I Resumo da supressão solicitiada e autorizada, por coÍpo, incluindo corpos e acessos

Fonte: lnformaçÕes Complementares

Corpo no Arêa Café Eucalipto Cultura Pasto Tota I

180-01 Corpo 1,55 0 0 6,65

Acesso 0 0,1 0,04

Corpo 1 .94 0 2,85 4,80

Acesso 0 0 2,80 3,80

180-06 Corpo 0 0,61 5,48 6,09

Acesso 0,í0 2.39 2,49

Corpo 0 0 3,57 3,57

Acesso 0 2,14 2,90

1 80-09 Corpo '1,16 1,28 0 2,66 5,10

Acesso 0,23 0,06 0 0,77 1,06

180-13 Corpo 0 0 2,48 3.12

Acesso 1,26 0,06 0 '1,5 2,81
'180-14 Corpo 0 0,01 3,21 3,22

Acesso 0 0 0 0,48 0,48

180-22 Corpo 0,í6 0,69 0 3,91 4,76

Acesso 0,09 0 1,31 2,41

180-23 Corpo 0 0,15 0 1,08 1 ,24

Acesso 0,88 0,03 0 0,33 1 ,24

1 80-25 Corpo 1,63 0,01 0 0,01 1,66

Acesso 0 0,13 0 0 0.13

1 80-26 3.92 2,76 0 0,94 7,63

Acesso 0 0 0 0.26 0,26

Total 11,9 10,31 45,83 68,01

92 14 17TOTÂL GERAL 69

IRANI RODRIGUÊS CATAIS LUCIANO
E OUTROS

JoSÉ GoNÇALVES MONTEIRO
JUAREZ SILVA MONTEIRO E
OUTROS

LUBÉLIA RESENDE DA SILvA
MÁRCIO JANUÁRIo DÉ CARVALHO E
OUÍRO
MARcoÀURÉLIo L oE PAIVA E
OUTROS

MAURO PINTO DA SILVA

MARIA APARECIDA FERREIRA

RoaÊRTO JANUÁRIo oE CARVALHO

VALDOMIRO FERREIRA BRAGA

0,58

0.28

0.64

0.02

0.03

1.46

0.09

0.03

0.03

0.03

8,20

1.01 1,04

180-05 0

1,00

0

0 0

180-07 0

0,75 0

0,64

0

1,01

Corpo

0.04

Foi apresentado um Censo nas árvores isoledâs na ADA do projeto, dividido por corpos.

Cidade Admanislrativa Presidente Tan6edo l,leves, Rodovia Papa loão Paulo II, no 4143. Baino Sena Verde

Edficio Minas, 20 ardar, 31630-901 - Eelo Horizonte - MG

! Telefone: (31) 3916-9293
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Corpo No. de árvores Area (he)
180-1 39 6,6513
180-5 0 2,8545
180-6 bv 5.4845
180-7 35 3,5731
180-9 25. 2,6645

0 2.4794
180-14 38 3.2120
180-22 JU 3.9'121
180-23 35 1.0851
180-25 0 0,0141
180-26 20 0.9422
Acessos 127 17 ,5764
Total 418 50,4490

Foram mensuradas e identiÍlcedas 418 árvores isgladas com DAP maÍor que scm. Deste total,
27 ãstavam moÍtos e 23 não foram identificados. As espécies mais comuns foram
Sparattospema leucanthum, Solanum mauitianum e Senna macranthera.

Foram identificadas 3 espécies ameaçadas. que seráo compensadas, e uma espécie imune de
corte (23 indivíduos).

Tabela '10 Espécies ameaçadas e protegidas por lei registradas no censo

Espécie Lista ou norma lndivíduos
Apuleia leiocarpa MMA,2O14 6
Ficus sp1 MMA,2014 2
Ficus sp2 MMA,20í4 1

H androa nthu s ch rysotrichu s

O volume de madeira calculado e de 221,5568 m3 ou 332,3352st, já incluindo o volume de
rarzes

Não está autorizada intervenção nos fragmentos florestais. Caso ha.ia interesse em explorar a
área sob os fÍagmentos, o empreendedor deverá protocolar novo pedido de intervenÇão
âmbientâ|.

Está prevista a intervençáo em 3,8239ha de APP, sem supressão de vêgetaçáo nativa. O
empreendedor apresentou estqdo de ahemativas'técnicas e locâcionais sobre os acessos com
intervenção nas APPS, buscando menor impacto nas APPs, menor impaclo em fragmentos de
vegetação nativa, menor impacto em residências, menor risco operacional e maior utilízação de
acessos pré-exísterües. Apesar de os estudos considerarem a@ssos em áreas de vegetação
nativa, nenhum desses acessos está sendo autorizado neste momento, como explicitado nes
informaçóes complementeres.

A conclusáo é que a intervenÇão dos acessos terá o seguinte quantitativo dê APP:

Tabela 9 Árvores avaliades no censo, por corpo. Fontê: lnformaÇÕes Complementares

180-í 3

Lei estadual 20.3081201 2 23

Gdade Adminisúaüva Presidente Tan6edo l.leves, Rodovia Papa João Paulo U, no 4143. Bairro Serra Verde

Ediírcio Minas, 20 andar, 316í-9ot - Belo Horizonte - MG

Telebne: (31) 3916-9293
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Corpos Café Eucelipto
Totel
(ha)

0 0 0,1996

180-5 0 0 0 0,0748 0,0748
'180-6 0,1036 0 0 0,6569 0,7605

180-7 0 0 0 0,111 1 0, t11 1

0 0 0 0

0,0386 0 0 0,5135 0,5521

180-14 0 0 0

180-22 0 0 0,0867 0,0867

180-23 0 0 0 0

180-25 0 0 0 0

180-26 0,145'1 0,1451

lntervençÕes

fora dos
corpos 0,0682 0,0719

0,0493 1,70/5

1,8939

(acessos
principais)

TOTAL 0,2í04 0,0719 0,0493 3,4923 3,8239

O empreendedor apresentou ainda manifestaçáo de que todas as áreas a serem intervindas
seriam áreas consolidadas,. conforme a Lei Estadual 20.92212013. Todas as áreas estariam
ocupadas antes de 22 de Julho de 2008 por atividâdes agrossilvipastoris, sem oíerecer risco a

vida ou integridade.

6. RESERVA LEGAL
O empreendimenlo será instalado e operado nos imóveis pertencentes aos superficiários
abaixo listados. VeriÍica-se nos documentos apresentados pelo empreendedor que a maioria
dos proprietários/posseiros destes imóveis cumpriÍam sua obrigação legal quanto à exigência
da averbaçáo/ inscriÇão no CAR da Reserva Legal de seus imóveis,. exceto por aqueles
deslacados neste parecer. O empreendedor, por sua vez, paÍa viabilizar o empreendimento
terá que intervir em reseÍvas legais regularizadas de onze propriedades. Atendendo à

legislação vigente, apresentou proposta para que estas reservas legais sejam realocadas
conforme detalhado a seguir. A outorga do direito mineiário ocupa uma áÍea de 1000.8235ha,
sitúada em 63 imóveis rurais. Serão intervindas apenas 32 pÍopriedades neste processo
especiÍicamente, como já degcrito.

Tâbela 'Í2 Propriedadés e status da reserva legal. Fonte: lnformeçôes complementares

Númêrô Proprietário Matricula Área do
reqistro

Área em
campo

Reserva
Leqal

Observação/
comprovante

Celiâ Baesso da Silva
Matias (Fazênda
Ancorado)

48.494 27.3974 27.2931 5,4796 Reserva legal sobÍe
corpo de minério

AdÍiano Santos da 51 795 9.O792 9.0958 2.2158 Reserva leqal sobre

Cidàde Administsativa Presidente Taíicredo tleves, Rodovia papa João Paulo U. no 4143. Bairro Serra Veíde

EdiÍkio Minas, 20 aMar, 31630-901 - Belo Hoflzonte - MG
' Teletone: (31) 3916-9293

2

Tabela 11 lntervençáo em APP no processo.

Cultura Pasto

180-1 0 0, t996

180-9 0

'180-13

0 0

0

0

0

0 0 0

1
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Silveira (FazeÍida
Ancorado I e Il)

corpo de minério

3 Agosünho José Franco-
(Santa ClaÍa do
Canteiro)

5.492
4.228

0 2.623'1 CAR inadequado (RL
diíerente da averbada)

4 Almir José Alves
(Fazenda Sáo Joáo
Caetano da Rocha)

17.933-
15.737

5.5749 5.8722 0,110É lmôvel menor de 4
módulos fiscais

5 Antônio lnácio de Souza
e Outro (Fazenda
Ancorado)

39.505 18,2183 0 4,5546 CAR não concluido

6 CaÍlindo Laceída Oe
Souza ' (Faze(da
Ancorad-o)

I 102 5.4202 5 4218 2,0506 Reserva legal sobÍe
corpo de minério

7 Cârlindo Lac€rda De
Souza E Outro
(Fazenda Ancorado)

0 8,5'184 0 CAR inadequado (RL
sem englobar vegetaçáo
nativa)

8 CaÍlos Eduardo Feres 0 0 0 0 CAR náo concluido
9 Carlos Lúcio Franco 5.607 4.0804 4.4'7 48 0,8161 Reserva legal sobre

acesso
14 Edson Pimentel Ferreira 3.864

702
5.640

49.7676 0 11,8406 Reserva Legal prôposta
NO CAR

lmóvel menor de 4
módulos fiscais

16 Elza Srlva Pedrosa 2.67 46 3.1381 0

21 Espólio Dê José
FeÍreira Pedrosa li

0 12,9767 0 0 CAR não concluido

25 Espólio De Necelino
Pinto Da Silva

49.151 22,1225 0 4,4245 CAR inadequado (RL
diferente da averbada)

Osvaldo GêÍmano Da
Silva

35.575 5,000 0 1.1244 CAR inadequado (RL
diferente da aveÍbada)

31 Guinael 0 0 0 0 CAR não concluido
CAR apresentado32 lrani RodÍigues Calais

Luciano E Outros
42.614 20.5M4 0 2.55cÉ

35 Jaime Carlos Pedrosa E
Outros

0 33,0428 32.8727 lmóvel menor
módulos

que 4

36 Jairlúartins Pacheco 0 7,2928 6,8605 0

41 José Joaquim Franco 5.307 4.0804 3.9388 0,8161 ReseNa Legal sobÍe
coÍpo de minéÍio

44 Juarez Silva MonteiÍo E
Outros

24.7808 0 4,95ô1 CAR não concluido

45 Júlio Antônio Gusman
Peres E OutÍo

54.7125 í.0909 10.9425

49 Marcia Aparecisa Braga 7,4177 7,418r' 0 lmóvel menor de 4
módulos

50 Marcio Januário
Carvalho E Outro

De 0 13.9392 14.1874 0,054t

51 Marco AuÍélio Luciano
De Paiva E OutÍos

74,3796 r9,2799 CAR náo concluido

52 Marcos Roberto Braga 0 lmóvel menor de 4
módulos

Mauro Pinto Da Silva 48.502 22.9435 22.0617 4,s987 Reserva Legal sobre
corpo de minério

56 Sebastiâo
Franco

Carmo 5 307 4.0804 4,1746 0.8161 Reserva Legal sobre
corpo de minério

57 Sidney Arcendino Braga 33 115 17.0368 17,6553 3.4074 RL averbada na Mat
33 115

58 Valdemir Coelho Alves 44.723 60,3235 13.3197 CAR inadequado (RL
diferente da averbada)

59 Valdemiro Gomes
Oliveira

De 0 3,2361 0 0 ÔAR não concluido

Valdemiro
Braqã

FeÍreira 0 21,6863 CAR náo concluido

lmóvel menor que 4
módu

lmóvel menor de 4
módulos

12,3904

0

0

3,2616

0

48.102 0

7,4'177 7,5982 0

0

0 0

Gdâde Administraóva PÍesidente Tancredo Neves, Rodoüa Papa .roão Paulo Il, no 4143. BairÍo Sena Veíde

Edificio Minat 20 andar, 3163G901 - Belo Horizonte - MG

Teletunê: (31) 3916-9293
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Conforme observaiçóes constantes da tabêla acima, alguns imóveis estáo pendentes de
inscriçáo no CAR e deverão ser regularizados, ficandó a intervenÉo ambiental vedada nesles
imóveis até a regularizai;áo dos mesmos, conforme condicionante estabel;ide neste Parecer
Único. HaveÉ ainde necessidade de relocaçáo dâs reseÍvas legais das seguintes
propriededes:

a) 01 - Célia Baesso dà Silva Matiâs (Fàenda Ancorado, Mât. 48.494)

A propriedade dê matrícula 48.494 possui 27,3974ha, dos quais 5,4794 estáo averbados à
margem da matrícula. O pedido é de relocâção de 0,8558ha. Atualmente, parte da reserva
legal está sobre fragmentos nativos em estágio inicial (herbáceo/arbustiva) e parte (15,6%)
sobre pastageqr. Como a propriedade possui 6,08E8ha'de vegetaÉo nativa. A porÉo sobre
pastagem será relocada para a área de vegetaÉo nativa excêdente, dentro da própria
propriedade.

Legglda

E Umre aa propa.Oaae Uat. 48.49í - Cdlà Ba€rlo ê Sdva Hatar
ti RÊ5€Íva ltgd dã Pí(gi€dãê (màÍ{ilai

t-Â,lidàde gÍrl.a da CaÀ (àes!o§ e area dÊ,avràt -

[- nesenra tegd a sÉr retoada

ff P.€s€Í!a têgd a s€Í (omeÍlsadà

Figura 3 Propriedade e reserva legal a ser relocada.

Devido ao estágio inicial de sucessão, a átea deveÍá ser isolada do acesso de gado

b) 02 - Adriano Santos da Silveira (Fazenda Ancorado I e ll, Mat. 51.795)

Cidãde Administ-ativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo U, no 4143. Bairio Serra Verde

Ediício Minas, 20 andar, 31630-901 - B€lo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3916-9293

62 Valdomiro Fêneire
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0 27.2*2 0 0 CAR náo concluido
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A propriedade de matrícula 51.795 se localiza no município de Rosário da Limeúa e possui

9,0792 ha. A reserva legal se encontra averbada em 2,2158ha. A propriedade possui pastagens
com braquiária, lavoura de caíé em curva de nível e eucalipto. A reserva lêgal averbada se
encontra sem cobertura de vegeteçâo nativa, com pastagem e algumas árvores isoladas.

LegerÉâ

Ef, Ufire ô Proprlldae Hat.5t.795 Á.hamsartos rh Silvê6
Un,idàê Àilra C8Â ia(5ços eárcã rlê lrwà)

: Rês€rvà t€gBla eêí Íd.ráa
i ÂPP

Figura 4 Propriedade e reserva legal a ser relocada.

Uma vez que não há vegetaçáo nativa na propriedade, a reserva legâl será relocada para um'a

outra propriedade, na mesma microbacia, Fazenda Canteiro, de propriedade de Valmrr Coelho
Alves, CPF: 046.654.976-80, RG: MG. 11.763.152 - SSP/MG Registrada no Cartório de
Regislro de lmóveis da Comarca de Miraí - sob a matrícula n'7.014 do Livro 2-RG.

c) 03 - Agostinho José Franco (Fazenda Santa Clara do Canteiro, Mat. 5.492)

A propriedade de matrícula 5.492 se localiza no município de Sáo Sebastiao da Vargem
Alegre. A área da propriedâde é de 9,2928ha, dos quais 1,8586 compõem a Íeserva legal. A
propriedade está ocupada por caÍé e silvicultura, mas principali,rente pastagem com árvores
isoladas.

A.reseÍva lpgal está sobre pastagem e eucalipto. Parte está sendo proposta para o fragmento
florestal em estágio inicial, na propriedade (0,2584ha) e parte para a Fazenda Canteiro.
(1,6002ha). Este ftagmento de vegetaÉo nativa está parcialmente na APP.

Cidade Administrativa Presidente TancÍedo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, no 4143. Eairro SeÍa verde

Edificio Minas, 20 andar, 31630-90r - Belo Hoíizontq - MG

Teleícne: (31) 3916-9293
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Lêg€ída .

f3 úEEd. tnFi.d.dê raat. 5.412 aFt t!,ei Í.nú

lni&ê PÚ(,tsa íÁ.!.!c e 16 ê lô.il
R€<G kgJ a 5ãr€kra.n

- Récfuâ r.9.1a !.í ndiddâ

Figura 5 Propriedade e reserva legal a ser relocada

d) 06 - Carlindo LaceÍda de Souza (Fazenda Ancorado, Mat. 8.102)

A propÍiedade da matrícula 8.102 está localizada em Rosário da Limeira. Ela possui 5,4202ha,
dos quais 2,0506ha estão averbados. A propriedade está ocupada principalmente por

pastagens (91 ,49%), mas há um pequeno fragmento de 0,3498ha de floresta estacional
semidecidual em estágio inicial.

Cidãde Administrativa Presjdênte Tancredo Neves, Rodovaa PaDa João Paulo II, no 4143. Bairro SeÍra Verde

Edificio l4inas. 20 andàr, 3f630-901 - Eelo Horizonte t4G

TeleÍone: (31) 3916-9293
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Figura 6 Prôpriedade e reserva legal a ser relocada.

A reserva legal se encontra sobre vegetação esparsa e sobre paslagem. A proposta é de
manutenção de 0,2859ha da reserva legal, relocaçáo no próprio imóvel de 0,0639ha e
relocaçâo para fora do móvel de 1 ,7008ha.

e)' 09 - Carlos Lúcio Franco (Faz. Santa Clara do Canteiro, Mat. 5.607)

A propriedade da malrícula 5.607 possui 4.0804ha e está localizada no municipio de São
Sebastiáo da Vergem Alegre. A proposta feita foi de .rêlocaÉo de toda a reserve legal,
contendo 0,8161ha, que se encontra sobre pastagem com árvores isolades.

Cidade Âdminisüaúva Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II. no 4143. Bairo Sena Verde

Edificio l'4inas, 20 andaÍ, 31630-90f -,8€lo Horizonte - MG
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GOVERNO OO ESTADO OT MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Amüiente e Desenvolvimento Sustenlavel
Subsecretaria de Gesláo ê Regulaüação Ambienlal lntegrâda

Sup€íihtendência dê Proiêlos Prioíitários

Figura 7 Propriedade e reserva legal a ser relocada

f) 26 - Osvaldo Germano da Silva (Fazenda Boa Vista, Mat. 35.575)

A reserva legal se encontra ocupada por pa§to sujo, oom predominância dê braquiárie e

árvores isoladas. Ela será integralmente relocada para a Fazenda Canteiro, dê propriedade de
Valmk Coelho Alves, Registrada no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Miraí - sob
a malrícula n"7'.014 do Livro 2-RG.

A propriedadê possui vegetaÉo nativa em 0,3497ha, sendo que dois dos três fregmentos
pÍesentes sâo pequenos e o terceiro está contíguo a APP. Dessa forma, toda a reserva legal

foi leveda a outra propriedade, sem alocação em outras áreas do mesmo imóvel.

Cidade Administraüva Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo U, no 4143, Bairro Sena VeÍde

Edrrcio Minas, 20 aMar, 31630-901 - Eelo Horizontê - MG

TeleÍone: (31) 3916-9293
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A propriedade da matrícula 35.575 possüi 5ha e está localizada no município de Muriaé. A
reserva legal possui 1,1244 e toda ela sêrá relocada. A propriedade possui pastagem e

silvicullura e um pequeno Íragmento de vegetação nativa.
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Figura 8 Propriedade e reserva legal a ser relocada.

g) 32 - lrani Rodragues Calais Luciano (Fazenda Boa Vista e Ouindiuba, Mat.42.6541

A propriedade de matrícula 42.654 se encontra no município de Muriaé. Ela possui 12,7522ha,
dos quais 2,5504 estão averbados na matrícula. A propÍiedade possui pastagem (76%),

silvicultura e pequenos fragmentos de vegetaçáo naliva (2'l ,87o/ol.

A reserva legal está sobre pastagem e sobre veOetação nativa (floresta estacional
semideciduaf em estágio medio de regeneração). Foi solicitada a relocaçáo de 0,2224ha para a
Fazenda Canteiro, de propriedade de Valmir Coelho Alves (Matrícula 7.014). O íragmento a ser
relocado se enconlra entre o fragmento de vegetação nativa e um eucaliptal.

Cidade Administrativa Presidente Tancrêdo Neves, Rodovia Papa loão Paulo II; no 4143. Bairro Serra Verde

Ediírcio Minas, 20 andar, 31630-901 - 8êlo Horizonte - MG
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Figura I Propriedade e reserva legal e ser relocada

h) 41 - Jose Joaquim Franco (Santa Clara do Canteiro, Mat., 5.605)

A propriedade de matrícula 5.605 está no município de Sáo Sebastião da Vargem Alegre e
possui 4,0804ha. Destes, 0,8161ha esláo averbados como reserva legal. Não há vegetação
nativa na propriedade, que está ocupada por lavouÍa de café (20olo) e poÍ pastagem (70,41o/ü.

A reserva legal se encontra sobre café e pastagem. Toda ela será relocada para a propriedade
Faiende Canteiro, dê propriedade de Valmir Coelho Alves (Matrícula 7.0í4).

Gdade Admanistraüva Prêsidente Tanc.edo lleves, Rodoviã Papa loão Paulo II, no 4143. Bairro Serra Verde

Ediício Minat 20 aÍrdar, 3163G901 - Belo tlorizonte - MG

Teletune: (31) 3916-9293
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GOVERNO DO ESTADO DE MIl.lAS GERAIS

Secretaíia de Eslado de túeo Amtieole e Desenvolvimenlo Susteítávél
SubsêcÍetaria de Geslão e Regulaüaçâo Ambiental lntêgrâda

SupeÍinte dência dê Pmjetos PrioÍitáÍios

Figura 10 Propriedade e reserva legal a ser relocada.

i) 53 - Mauro Pinto da Silva (Fazenda Ancorado, Mat. 48.502)

A propriedade de matrícula 48.502 está no município de Rosário da Limeira e possui
22,9435ha. A reserva legal averbada possui 4,4587ha. A propriedade está ocupada por
pastagem (81%) e por lavoura de caÍé (7 ,85o/o), com pequeno fragmento de vegetaçáo nativa
(1.1750ha).

Foi solicitada a relocaçâo de 3,2837ha, sendo mantida na propriedade a reserva legal de
1 ,1750ha.

Cidade Admlnistsativa Presidente TancÍedo Neves, Rodovia Pôpa.loão Paulo U, no 4143. BaiÍro SeÍra verde

Edificio Minas, 2d andar, 31630-901 - Belo Boíizonte - MG

Telefone: (3r) 3916-9293
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Figura 1 1 Propriedade e reserya legal a ser relocada

j) 56 - Sebastião Cârmo Franco (Santa Clara do Canteiro, Mat. 5.606).

A propriedade de matrícula 5.606 se encontra em Sáo Sebasfião da Vargem Alegre e possui

4,0804ha. A reserva legal averbada é de 0,8161ha. A propriedade possui pastagem, lavoura de

café e uma pequena porção com silvicultura. Não êxiste vegetaçáo natural.

Foi solicitada a relocaçáo de toda a reserva legal para outra propriedade. A reserva será
recebida pela Fazenda Canteiro, de propriedadê de Valmir Coelho Alves (Matrícula 7.014).

Cidade Adminislràtiva Prêsidente Tanoedo l,l€ve§, Rodoviô Papà João Pêulo lI, no 4143. Baino S€rrà VeÍde

Ediício Minas, 20 andar, 31630-901.- B€lo Horizoflte - MG

Íelebne: (31) 3916-9293
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Legenda
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Figura 12 Propriedade e reserva legal a ser relocada

k) 58 - Valdemir Coelho Alves e Outra (Fazenda Ancorado, Ma|.,44,7231

A propriedade de matrícula 44.723 possui 60,3235ha, dos quais 13,3197ha estão avêrbados
como reserva legal. A propriedade está ocupada por pastagem (70olo), lavoura de café e uma

.pequena po rçáo de silvicultura. Possui 6,243/,he de vegetâçáo nativa.

A reserva legal está ocupada por floresta e pastagem. Dela, serão mantidos 4,2989ha,
relocados dentro do imóvel 1,9445ha e relocados para outro imóvel 7,0763ha. A reserva será
recebida pela Fazenda Canteiro, de propriedade de Valmir Coelho Alves (Matrícula 7.014).

Gdade AdministÍativa Presidente Íancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo II, no 4143. Bairro Seíra Verde

Edfícao Minas, 20 alirdar, 31630-90r - Belo Horizonte - irc
Telefone: (31) 3916-9293
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Figura 13 Propriedade e reserva legal a ser relocada.

Propriedade receptora

Ouase todas as relocaçóes foram propostas para a.Fazênda Canteiro, dê propriedede de
Valmir Coelho Alves, CPF: 046.654.976-80, RG: MG. 1t.763.152 - SSP/MG Registrada no
Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Miraí - sob a.matrícula n"7.0í4 do Livro 2-RG.
A área da propriedade informada nos documentos é de 95,53981ia, mas o levantamento
topográfico realizado pela empresa registrou uma área de 100,í093ha. A propriedade possui
reserva legal proposta de 19,7900, distribuídà em 3 fragmentos.

A propriedade receberá 10 reservas legais, a saber:

02 Adriano Santos da Silveira, MatÍícula 5í.795 (2,2158ha)

06 Carlindo Lacerda de Souza, Malrícula 8.102 (1,7008ha)

09 Carlos Lúcio Franco, Matrícula 44.723 (0,8161ha)

26 Osvaldo Germano da Silva, Matrícula 35.575 (1,1244hat

32 lrani Rodrigues Calais Luciano, Matrícula 42.654 (0,2224ha)
Cidade Adminisúaúva Presidente Tanoedo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, no 4143. Bairro Serra Verde

Edificio Minat 20 andar, 31630-901 - Eelo Ho.izonte - MG

Telebne: (31) 3916-9293

7.

03 Agostinho José Franco, Matrícula 5.492 (1 ,6002ha)
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. 41 José Joaquim Frânco, Matrícula 48.502 (0,8161ha)

. 53 Mauro Pinto de Silva, MaÍícula 48.502 (3,2837ha)

. 56 Sebastião Carmo Frar;co, Matrícula 5.606 (0,8161ha)

r 58 Valdemir Coelho Alves e Outra, Matrícula 4 2.654 (7,O763ha1

As áÍeas de relocaçáo se encontram sobre vegetaçâo nativa florestal em estágio médio de
sucessáo e formarão um continuo com a reserva legal da propriedade. Estâo fora da APP,
como é possível ver no mapa abaixo.

Figuru 14 PÍopriedade receptora de reserva legal.

Houve inicialmente o pedido de relocação também da propriedade n"25, Espólio de Necelino
Pinto da Silva. Contudo, houve modiÍicaçôes no projeto e náo mais se fez necessária a
relocaçáo da reserva legal dessa propriedade.

7. COríPENSAÇ0ES
Compensação por intêrvenção em áÍeas de preservação permanentes
Estadual 477 4912019

Decreto

Para a instalaçáo do empreendimento, será necessáÍia a intervenção em 3,8239ha de APP
Nas informaçóes complementares, . o empreendedor apresentou uma proposta de

Compensaçáo, nos termos do Decreto Estadual 47 .74912019.
Cidade Adminisü-ativâ P.esidente Tancredo lüeves, Rodovia Papa loão Paulo II, no 4143. Bairro Sena Verde

Edifrcio Minas, 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonie - t4G

Telefone: (31) 3916-9293
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GOVERNO DO ESTAOO DE MNAS GERAIS
SêcÍetâíie dê Estado óe Meio Ambiente e D6ênvoMmenlo Sustentável

SubsecÍetaÍia de G6tão e Reguhrização funbÉnial lntegrada

Superintendência de Projetos PÍio,itáíios

O empreendedor apÍesentou Projeto Tecnico de Reconstituição da Flora - PTRF. revisado em

outubro/2020, pela intervençáo em APP e outras compensaçóes (ART 20201000102775,

Joaquim Ribeiro Pires Junior). Para isso, pretende-se realizar o plantio de 4.249 mudas na

Fazenda Boa Esperança e Outras, situada nos municipios de ltamarati de Minas e Descoberto\

e, na Fazenda Chorona em Mirai, ambas pertencente à CBA e localizada na mesma bacia

hidrográfica (Paraiba do Sul - PS2) do empreendimento. Para a compensação decorrente da

intervenÇão em APP. o empreendedor propôs o plantio de 3,1128ha na Fazenda Boa

EsperanÇa e 0.7í 1 t ha na Fazenda Chorona, com 3278 e 971 mudas, Íespectivamente.

Pelas imagens apresentadas, a área se encontra descoberta de vegetaÇáo e formará

corredores entre aS áreas destinadas a outras compensâções e de fragmentos preservados. A

área será isolada de acêsso, será preparada para o plantio de mudas e mantida com combate

a formigas e controle de pragas. o monitoramento está previsto por dois anos, mas não deverá

ser menor que 3 anos, cori relatórios anuais a serem apresentados Ao órgão Ambienlal nestê

peÍíodo.

Compensação embiental prevista na Lei do SNUC - Lei Federal n" 9.985/2000

A eqüipe lécnica considera que o empreendimento sem inlervençáo em vegetaçáo nativa nos

moldes desta licenÇâ de operação nâo causa signiÍicativo impacto ambiental. contudo, a

equipe da FEAM que analisou o processo de licença de instalaçáo estabeleceu condicionante

para cumprimento da medida compensatória com fundamento no artigo 36 da Lei Federal n"

9.985/2000. O empreendedor, por meio do Oíício 08/07, encaminhou proposta ao IEF

destinando recurso Íinanceiro às unidades de conservaÇáo do Estado (fls. 30/33). Em 12 de

novembro de 2015, o IEF emitiu declâração inforrhando que o empreendedor havia cumprido

integralmênte as obrigações estipuladas no Termo de Compensação Ambiental referente ao

processo 309/1996/161/2001, dentre outros que estavam incluídos neste termo (fls. 34).

Portanto, esta obrigaÇão já foi cumprida.

Considerando que há corpos de minério sobre vegetaÇáo nativa no bioma Mata Atlântica em

estágios médio e avançado no Direito Minerário que poderão ser requeridos no futuro, como iá
manifestado pelã empresa, nestes casos poderá haver significativo impacto e sendo devida a

incidência de Compensação Ambiental prevista na Lei do SNUC. Neste caso, consideÍar-se-á

que a obrigaçâo já foi cumprida, conforme manifestação do lnstituto Estadual de Florestas.

Compensação de êspécies protegidas por lei e ameaçadas dê exünção - Portaria MMA

n"44312014 e leis específicas - Decreto 477lÍ9/2019

O empreendimento fará supressão de espécies imunes de corte e êspécies ameaçâdas de

extinção. Em cumprimento à legislaçáo vigente, o empreendedor apresentou proposta dê

compensação, que integra o mesmo PTRF aprêsentado para compensação de APP (Anexo Vll

das informaçóes ôomplemêntares, com o seguinte quantitativo:

Tabela 13 Espécies ameaçadas e protegidas registradas no censo. Fonte: lnformaÇões

complementares

Espécie
Apuleia leiocarpa
Ficus spl

Cidade Administratjva hesidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo II, no 4143. Bairro S€rra Verde

Edificio Minas. 20 andar, 31630-90f - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3916-9293
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Picus. sp2
Handroanthus chrysotrichus (imunes de corte) 23 115 mudas

A área proposta para compensaÉo está inserida na Fazenda Boa Esperança. A área a ser
recuperada será contínua a outras compensaçóes, visando a formaçáo de um maciço florestal
Íuturo. A metodologia proposta segue a mesma da compensaçâo por intervenção em App.

Compensação Minerária

Na implantaçáo de empreendimentos minerários poderá ocorrer a incidência'da compensaçáo
minerária definida no ert. 75 de Lei Estaduel n.20.9222013, senáo vejamos:

" Att. 75. O empreendimenlo minerário que dependa de supressão de
vegetação nativa tica condicionado à adoção. pelo empreendedor. (le
medida compensatóia Ílorestal que inclua a regulaização íundiáia e a
implantação de unidade de Consevação de p;o?aJção tntegral.
independentemente das demais compensações previstas em lei..

§1o A área utilizada como medida compensatória nos termos do capul
não será inferior àguela que tiver vegetação nativa suprimida peto
empreendimento para extração do bem mineral, construçào de esÍradas,
consÍruqões diversas, beneficiamento ou estocagem, embarque e outras
Íinalidades.

§2o O empreendimento mineráio em processo de regularização pÃbiental
ou já regularizado que ainda não tenha cumprido, até a data de pubticação
desta Lei, a medida compensatória institüida peto aft. 36 da Lei no 14.309.
de 19 de junho de 2002, continuará sujeito ao cumpimento das obrigações
estabelecidas no aftigo citado. (9.n.)',

Torna-se imperativo relatar que, à época da vigência da Lei Estadual n. 14.309/2002, as
intervençÕes ambientais quê subsidiavam a instauraçâo dos procedimenlos de compensação
minerária não se restringiam únicâ e exclusivamente à ocorrência de situações de fato que
demandavam a supressão de vegetação nativa. A concretude do fato pode ser assim
transcritâ:

" Att. 36 - O licênciamento de empreeúimentos mineQárir,s causadores de
signiticativos impados ambienlar'§ como supíssã o do'vegetação nativa,
deslocamento .de populaçõos, utilização .de áreas de preseriaçào
permãnente, cavidades subtenâneas e ouÍÍos, fica condicionado à adoção,
No empreendedor de establecimento & medida compensatória que
inclua a ciação, implantação ou manutenção de unidades de consêNação
de proteção integnl .

§1' - A área utilizada para compensação, nos lermos do baput" deste
artigo, não poclerá Ser infedor àquela utilizacJa pelo emprsendimento para
extração do bem mineral, consüuçáo de estrudas, construções diversas.
boneÍiciamenlo ou estocagem, embarque e outras filalidades.

Cidade Adminisúativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo U, no 4143. Barrro Sena Verde
Edificio Minat 2o andar, 31630-901 - Eelo Honzonte - MG

Telefcne: (31) 3916-9293
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§2'- A compensação de que trata este arligo será feita. obigatoiament/
na bacia hidrográfica e, preferencialmente. no municipio onde está irclalado
o empreendimento. (grifo nosso)"

A redaçáo do § 2' do art.75 da Lei 20.922t2013 traz uma exceçáo à regra constante no caplt
deste artigo, devendo-se incidir a compensaçâo minerária. independe ntemente de supressáo

de vegetação nativa, conforme nos orienta os parágrafos do art.65 do Decreto Estadual n"

47.74912019 e a Porlaria IEF n" 2712017 que disclplina o assunto.

Outrossim, para fins de incidência da compensaÇão minerária é considerado signiÍicativo

impacto ambiental o rol mencionado no art. 36, no qual destacamos a utilização de áreas de

preservação permanente, ou seja, o artigo é auto- executável para os exemplos ali citados. A

compensaçáo minerária previsla no §2" do art. 75 da Lei 20.92212013 é regulamentada pelo

Decreto Estadual n" 47 .74912019 ê pela PortaÍie IEF n" 27 , de 07 de abíll de 2017 .

No que se refere à regra de transição, a redação dos ârtigos 71 e 72 do Decreto Estadual n'
47 .74912019. dispõem:

" Ad.71. Para aplicação do disposto nos §§ ío e 20 do aft.75 da Lei n'
20.922, de 2013, será consíderada a data de formalização da pimeira

licença do empreendimento minerário.

§ 7o EnÍende-se por formalização do processo a apresentação, pelo

empreendedor, do respectivo requeimento de licença prévia acompanhado

de todos os documentos, projetos e estudos ambientais exigidos pelo orgào

ambiental competente.

§ ? Os empreendimenÍos culos pÍocêssos.lde instalação ou de operação

conetivas tenham sido formalizados após 17 de outubro de 2013 e cuia

implantação tenha ocofiido antss dessa data, frcam sujeitos ao § 10 do ârt.

75 da Lei n' 20.922, de 2013, devendo a proposta de compensaçâo

mineriiÍia' guardat equivalência com a extensão total da área de vegetação

ftativa supimida desde o inicio da sua instalação.

§ 30 /Vo caso de condicionantes Íixadas na'fase de renovação de licença de

empreenümentos minêráíios, a análise da compensação deverá considerar

a data dê fomalizaçáo da prilneira licença do empreendimento para

aplicaçãa do § 1o ou § ? do ad. 75 da Lei no 20.922, de 2013.

Att. 72. ldentifrcada a incidência dâ compensação a que se retere o ad. 75

da Lei no 20.922 de 2013, em área licenciada, cuja obdgação não tenha
sido exoida ,,o píocasso -dê licenciamento anteÍior, o tEF poderá, a

qualquer momento, exigir o seu cumpdmonto. " ígrÍos ílossos)

A formalização do requerimento da licença prévia e o seu respectivg CertaÍicado de Licença foi

emitido antes da vigência da Lei 20.92212013. A licença de instalaÉo foi formalizada e emitida
na vigência da Lei Estadual 14.3Ogt2OO2, onde já exigida a compênsâÉo mineráÍia em virtude
da utilizaÇáo da área de ?reservaçáo permanente, confoffne supramencionado. Portento, nâo
resta dúvida que a compensação minerária incide no empreendimento analisado.

Cidade Administsabva Presiênte Tancredo Neve6, Rodovia Papa loãO Paulo ll, no 4143. Bairro Sena Verde

Edificio Minas, 20 andar, 31630-901 - Eelo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3916-9293
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ITEM DESCRTÇÁO ATENDIMENTO
1 Os corpos de minério recobertos com formaÉo florestal, localiiado6

nas coordenadas 7.672.300/754.800 e 6.672.000/758.500 - Ptanta de
Arranjo Geral e Vegetaçáo - desenho 40, área 36 não poderão ser
lavrados devido ao seu elevado significado ecolóoico

lmpertinente

2 lndependentemente da cobertura atuel do solo, as áreas a serem
exploradas consideradas pelo Código Florestal como de preservaçáo
permanente deveÍÉo ser recompostias com espécies nativas, visando
a recomposiçáo fl orestal originária da regiáo da Zona da Mata

Impertinente
segundo legislaçao
vigente

3 A ÍormalizaÉo do processo de licença de operação dependerá da
apresentaÇáo à FEAM do respectivo Plano Quinquenal de atividades,
onde será definido o plano de lavra no horizonte de 05 anos,
delalhamento em mapa de vegetaÉo os corpos a serem lavrados e
as medidas especÍficás de controle e reabilitaçao ambiental. Ness:r
ocasião, deverá ser apresênteda tamtÉm proposta de medidas de
compênsaÉo ambiential pelos impactos negativos câusados pela
mineração. A compensaÉo ambiental poderá ser mediantê a cÍiaÉo
de RPPN, com área de valor equivalente às áreas comprometidas
pela mrneraÉo-

4 A empresa deverá apresentar quando da apresentaçáo do plano
quinquenal programa de educaçâo ambiental e atividades
comunitárias, incluindo as açôes previstas e o cronograma detalhado
de implantaÉo de cada etrpa. Tal programa deveÉ dar ênfase à
cÍiaÉo de um Centro de Educaçâo Ambiental, a ser implantado em
um dos municípios atingidos pelo citado plano+

Atêndido

Na ocasiâo da formalizaÉo do processo de Licença de OperaÉo, ,

apresentar a licença de.supressão vegetal emitida pelo órgão florestal
competentg.

lmpertinente

6 Durante as etapas de lavra ê reabilitaÉo da área deverá realizar
monitoramento fÍsico dos cursos d'água da área de influência das
frentes de lavra, cujos pontos de amostragens ê parâmetros a serem
analisados e serão definidos na fasê dê LO

Atendido

8. CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DAS FASES DE LP E LI

Atendido

A condicionante n"ol tratâ de vedaçáo de intêrvenção nos corpos de minério.com formaÇão
florestal- Neste prooesso náo há supressáo de vegetaçáo nativa com formação florestal, de forma
que esta condicionante é indevida para este procêsso.

A condicionantê n'02 trate da obrigatoriedade de recuperação de áÍeas consideradas como de
preservaÉo permanente com espécies nativas. A equipe técnica entende que esta obrigãtoriedade
se deu em um momento como compênsaçâo pela intervenÇão erÍl APP. A compensaÇâo por
intervenÉo em APP neste momento acontàcê conforme o Decreto Estadual 47.74gt2019, com
recuperaÉo de áreas degradadas de preservaÉo permanente na mesma suFbacia hidrográfice do
empreendimento- O empreendedor apresentou propostas de compensaÉo conforme a legislação,
de recuperaÉo de APPS degradadas na Fazenda Boa Esperança e Outras, nos municípios de
Itamarati de Minas e Descoberto. Dessa forma, estia condicionante é indevida para este processo.

A condicionante n'03 trata do Plano Quinquenal de atividades. O empreendedor alega que com a
evoluÉo da legislaçáo ambiental. o plano quihquenal não mais se faz necessário. O empreendedor

Cidàde AdrÍinistrâtiva Presidente Tôncredo ttêíes, Rodoúa Papa João Paulo It, no 4143. Bairo Seíra verde

Edi6cio Mirias, 20 andar, 31630-901 - B€lo lhÍizonte - MG

. Telefone: (31) 3916-9293



309/19961220201 8

0r',t1212020

Páq. 37 d€ 65

!.i.'x.1_t
í"; .::r.i#'-!àt?

GOVERNO DO ESTADO DE MIl.lAS GERAIS
SecretaÍia de Estado de i/ieio furbiente e DesenvoMmento Sustentável
Subsecrelaria de Gestão e RegulaÍizaÉo Ambiental lntegrada
Supêíintendência de Prcjetos PÍioíitáÍios

cumpriu a obrigaÉo constante nesta condicionante conforme DeclaraÉo emitida pelo Gerente de

Compensação Ambiental do IEF em 12 de novembro de 2015 (fls. 34).

A condicionante no04 trata da necessidade de elaboraÉo de programas de educaÉo ambiental. {
equipe técnica entende que a educaÇáo ambiental não cabe para estes emprêendimentos, e\

deverão ser realizadas aÇões com o público exlerno como uma extensáo do PEA já realizado na

unidade de Mirai. Contudo, o empreendedor apresentou PEA e DSP, que foram analisados em item

especifioo nêste parecer Único.

A condicionante ni05 trata da apresentaÉo da licença de intêrvenÉo ambiental na formalizaÉo do

processo de Lo. Esclarece-se q-ue na época em que a licença de instalaÉo foi concedida, era o

IEF que analisava e emitia a licença de maneira apartâda. Ocorre que a legislaçao ambiental

unificou os procedimentos, dê maneira que náo era possível emitir â DAIA desvinculada do

licenciamento ambiental. Dessa forma, o empreendedor apresentou a APEF no 0562iL2018, Para
supressão de vegetaçáo SEM supressâo de vegetaÉo nativa, que se vinculou ao presentê

processo. Portanto, esta condicionante é impertjíente Íace aos procedimentos edministrativos

realizados pela SUPRAM ZM para unifica@o dos processos e altera@es da legisleção ambiental

que unificou os atos, de maneiÍa que nâo seria possivel apresentar uma autoÍüaçáo de intervenção

ambiental desvinculada deste processo.

A condicionante no06 trata da necessidade de monitoramento dos cursos d'água. Estê

condicionante êstá considerada na análise desta LO. /

lmpacto: emissão de Íuído durante a operação

O empreendedor apresentou valores de mediÉo de operaÉo de lavra em 2014 nos momentos

diurno e noturno. Os valores vaíaram de 35dB a 53d8. Esses valores superam os limites

determinados pela ResoluÉo CONAMA no01/90. Contudo, foram enconlrados poucos alvos que

podeÍiam ser atingidos pelo ruído. As principais fontes de emissáo de ruído sâo trânsito de veículos,

caminhôes basculantes, escavadeira, trator de esteira D6 e caminhão-pipa.

lmpacto: emissÕes atmosféricas

Por se tratar de uma regiáo com poucEl urbanizaÉo, as fontes de emissão são principalmente

advindas de fontes móveis, pelos veiculos, máquinas e equipamentos. com a emissáo de
particulados. Como medidas de controle, estão a manutençáô dos veículos e o uso de caminhão
prpa na área.

lmpacto: efluentes liquidos

(
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9. IMPACTOSAI,IBIENTAIS

PaÍa análise da Licença de OperaÉo, Íez-se uma con_sideração do dese.mpenho ambiental do

empreendimento, considerando as condicionantes da fase anterior, os programas e outros

€spectos. Contudo, uma vez que nâo houve instalaÉo do empreendimento. náo há como avaliar

seu dêsempenho ambiental.

Os impactos ambientais previstos sâo:

/
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No empreendimento, estáo previstas as instalações de banheiros químicos para os funcionários,
sem gêra@o de efluenles líquidos diretamente. Ressalta-se que a destinaÇâo Íinal dos efluentes
deverá seguir as normas aplicáveis, sendo enviados a locâis/empreendtmentos regularizados.

lmpacto: geração de resíduos sólidos

O resíduo sólido gerado no empreendimento será principalmente dê material reciclável e pouco
resíduo orgânico advindo da alimentiaÉo dos trabalhadores. Este resÍduo, como informado nas
inficrmaçÕês complementares, tem o desüno a Unidade de Miraí, que possui uma Central de
Resíduos devidamente licenciada. Recornenda-se que a dlsposiÉo tempoÉria dos resíduos seia
feita conforme a legislaÉo vigente.

O material estéril gerado na mineraÉo será armazenado temporaíamente e utilizado na
reconformaÉo do terreno.

lmpacto: alteração da qualidade de água

Durante e fase de implantaÉo e operaÉo, há previsáo de estruturas para contenÉo de águas
pluviais. Está prevista uma malha de monitoramento, em pontos confoÍme programa mêncionado
abaixo.

lmpacto: alteração da paisagem natural

Essa atividade altera a paisagem natuÍal. Contudo, diferente dê outras mtneraçôes, a recuperaÇão
da área ê feita concomttantemente. por meio do Programa de ReabilitaÉo de Áreas Degradadas
que Íoi aprovado pela equipe técnica neste parecer.

lmpacto: inteÉificação dê processos ercivos e alteração das propÍaedades do solo

O impacto está previsto somente sob o ponto,de vista físicor mas não quimico de característices do
soto. Para evitar gue a.erosáo prejudique os cursos d'água, estilo prêvistos sisternas de drenagem
nas árêas de lavra e nos acessos.

lmpacto: perda de diveÍsidade florística e Íaunística

Para este empÍeendimento, os impactos relattvos a perda de diversidade seráopequenos, uma vez
que estáo previstas anteNençÕes somente em paisagem' exóticas e em indivíduos isolados.
Tampouco haveÉ impacto significâtivo sobre a Íauna.

Como uma medida mitgadora, foi mencionado o Programa de Resgatê de Plântulas. Contudo, esse
resgate se Íaz sentido soÍnente em áreas com vêgetaÇáo nativa, uma vez que o impacto fot
conslderado pouco significativo pai.a este processo.

lmpacto: supÍessão de êsÍÉcaes ameaçadas da ÍloÍa

Os estudos apresentaram intervenÉo sobre espécies ameaÇadas da flora, conforme o PUP
enviado

Figura 15 Espécies ameaçadas de flora registÍadas no cênso

Espécie lndivíduos
Apuleia leiocarpa MMA,2O14 6
Ficus sp1 MMA,2O14 2
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Ficus sp2 MMA,2O14 1

Handroanthus chrysotrichus Lei estadual 20.30412012

O empreendedor apresentou um estudo sobre o impacto da supressáo destes indrviduos
espeôies ameaçadas. Todas as espécies o@rÍem êm ampla distÍibuiçáo e também foram

registradas nos ftagrnentos de vegetaçáo nativa. Estilo previstas medidas mitigadoras para ampliar
a dispersão das esÉdes zooóícas, além de programas de resgate de plântulas.

lmpacto: aíugentamênto da fauna / risco de akopelamento

Este impacto está previsto pelo aumento de trânsito de veículos de maior porte sobre vias rurais.

Trata-se de um impacto previsto para todas as etapas e deve ser mitigado principalmente pela

comunicação com os funcionários e pelâ sinalizaÉo das vias.

lmpacto: geração de postos de trabalho têmporários

A atividade de lavra possui um total de 103 empregados, dos quais 32 são próprios e 71

terceirizados. O detalhamento destes postos já foi feito em item anterior. Trata-se de um impacto
posiüvo que deve ser maximizado pela contrataÉo de máode€bra na rêgião, ainda que

temporariamente.

lmpacto: Aumento da arrêcadação de impostos e da contÍibuição financeira sobre a
exploração minerária

Este impacto está previsto com o aumento de renda para os municípios, por meio de impostos e de

melhorias diretas, como a melhoria das vias municipais.

lmpacto: Aumento no tÍansporte Íodoviário

Este impacto está previsto com o aumento do trânsito de caminhões de transporte de ROM das

áreas de frente de lavra até a UTM de Miraí, nas estradas municipais e na rodovia BR 356 já

citadas nesse parecer.

Norte (m) Leste (m)

?

ç
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í O,PROGRAMAS AMBIENTAIS
Progtama de Gêstilo Ambiental

Este programa cita a cerificaÇáo ISO 14001, no quâl o empreendirnento está inserido.

Plano de Conservação de solo e água

Este programa trata áos controles de erosão, de foma a evitar a contaminaÉo dos cursos d'água.
Seráo construídos tenaços em curva de nivel, a cada três gÍaus dê declividade.

ProgÍama de mànitoramento dos cursos d'água e dos dispotitivos de drenagem

O monitoramento será feito nos pontos abaixo:

Tabela 14 Pontos de monitoramento hidrico (Zona 23k, Súgas 2000).
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Ponto a montante
M-C180-03 7672252 757 420

M-C'180-05 767 4384 757376
M-C180-014 7671335 756624
M-C180-0'18 7671354 755766

M-C180-22 7673t/9 754218
Pontos a jusante

J-Cí 80-01 7672232 756176

J-C 180-05 7673104 7576/.5
J-C180-06 7672422 756541

J-C180-07 7672672 756654

J-Cí80-09 7672965 756545
7672556 755505

J-C180-14 7672739 7 55021

J-C180-23 7673/.26 756380
J-4180-22 7673877 754495
J-C180-25-26 7674067 754520

Os pontos de Ínonitoramentos furam sugeridos pelo empreendedor levando em conta a localizaÉo
dos corpos, o direcionarnento das águas, e de ÍorÍna a caracterizar a montante e jusante das áreas
de lavra. Cabe ressaltar que, apesar da nomendatura alguns dos pontos atende mais de uma área
de lavra.

Alumínio dissolvido

Alumínio total

Sólidos suspensos tobis

Sólidos sedirnentáveis

Turbidez

Cor

Ph

Sólidos dissblvidos

OD

Programa de reabilitação das áreas (PRAD)

Odade úministaüvô Presniente Tancredo l{eves, Rodovia Papa.loão Paglo II, no 4143. Baino senô Verde

Ediício Minas, 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG
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J-C180- t3

A êquipe da Suppri adicionou os pontoi M-C180-01A, M-C180-0.18 e M-C180-22 ao plograma .

proposto pelo empreendedor, para que a malha de pontos de monitoramento caracterize melhor os
corpos de minério. Foram incluídos alguns parámetÍos a serem analisados nos pontos, conforme
descrito a seguir.

O monitoÍamento deverá ser feito com os seguintes parâmetros:
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Este programa seguirá as orientaÉes do ProJeto de Recuperação de Áreas Degradadaô,

apresentado no Anexo Vlll das informaÉes complementiares. Ele contará com as etapas d

reconformaÉo topográfica, retomada do solo rico, abertura de curvas de nível, cercas, adubaçáo
plantio de cultura ou pasto. O empÍeendedor apresentou o PRAD em outubro/2020 (ART Jonas

Machado Pires 14202000000006326758).

As etapas de recuperaÉo das áreas mineradas inicia-se com a reconfurmaÉo topográfice,

mantendo declives suaves. O solo passe por uma escarificaçao com ripper de até 1m e é devolvido

à área. O topsoi, (camada sup€rior com matéria ofgânica) é espalhado em uma camada de

aproximadamente 30crn, que marÍém suas propriedades se devolvidos em até'12 meses, com um
perÍodo máximo de 2 anos, conforme recomendações do lbama. Recomenda-se que a rêcupêraÇão

seja feita dentro deste prazo.

Após a reincorporaÉo do solo superficial, são implantados os tenaços, que tem a funÇáo de

quebrar a energia das águas precipitadas e favorecer a infiltraÉo no solo. Há ainda a implantaÉo
de poços de decantaÉo ou barraginhas,. com a mesma funÉo. Em seguida, é feito o plantio de

caÍé, eucalipto, pastagem ou nativas, conforme os contratos com os supêrficiários. A manutenÇão

dos plantios e o monitoramento sáo feitos por determinado pêríodo crnforme €da área, nuncâ

inferior a 2 anos, incluando parâmetros como índice de mortalidade de plantias e mato-competiÉo.

Programa de conservação de fauna e flora

O pÍograma trata de treinamentos e orientaÉo dos trabalhadores sobre os impactos que podem

causar sobre a flora e huna, especialmente etropelameritos.

PÍogÍama de educação ambiental (DSP e PEA)

Ap€sar de não ser uma obrigaçáo legal, por se tralar de um empreendimento sem significativo

impacto, o empreendedor apresentou DSP/PEA, nos moldes da legislaÉo vigente. O DSP se

trata de uma êxigêncie da DN COPAM n" 214120'17 , como um estudo capaz de identificar os

aspectos relevanles para a estruturaçao do PEA, a partir do levanlamento de dados

secundários e, principalmente, dos dados primários. O empreendedor apresentou um estudo

conjunto, abrangendo as áreas de influência direta (AlD) de dois ANMs:831.180/1980 (em

análise neste PU) e 830.564/1980 (analisado ho processo de licenciamento
306/1996/2í 8/2018). O público-alvo compreendeu os produtores rurais nas áreas delimitadas
pelos direitos minerários, além de representantes de instituiçóes governamentaas atuantes,
líderes comunitários, associaçôes. As metodologias aglicadas foram participativas, em três
momentos: pesquisas de percepçáo ambiental, oficinas participativas ê reuniões devolutivas.
As pesquisas de percepçáo usaram de êntrevistas semiestruturadas, com roteiro pre-definido,

conduzidas por rêpresêntante contratado do emprêendedor, aplicâdas em janeiro/2020. Como
principais resultados, tem-se a percepçáo da jmportância da educação ambiental pela

comunidade, o público formado predominanfemente por adultos (em detrimento de criançàs), e

a peÍcepção da gravidade de problemas como lixo e degradaçáo de recursos hídricos. Dentrê
as açõês de educaçáo ambiental possíveis, a íealizaçáo de palestras foi a mais sugerida,
seguida por campenhas educatúas, sem destaque para temas específicos.

Em seguida, foram realizadas oÍicinas participativas em feveretrol21z9, na Escola Municipal
Coronel João Vieira, em São.Sebastiáo da Vargem Alegre, para as comunidades deste

Cidade Adman,stratjva Presidente Tancredo N€ves, Rodovia Pap. João Pàulo II, no 4143. BaiÍro Serra VeÍde
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município e de Miraí, com métodos participativos adequados. Dentre os pÍoblemas mais
relevantes estavam saneamenld bá,sico e pombos, que foram objeto de análise pelos
participanlês. Na "matriz de soluções", houve destaque para possíveis ações da empresa cômo
parceira para soluções de problemas de descarte de resíduos sólidos. A reuniáo devolutiva foi
rcalizada em feveiÉJiÍot2}zo, reforçando a rêsponsabilidade do PEA e de outros agentes ftente
aos principais temas relatados.

O Programa de EducaÉo Ambiental foi apresentado em seguida, com,base no Manual do
Programa de Educaçáo Ambiental da CBA. Desde 2001, a empÍesa desenvolve o Programa de
Educaçáo e Comunicaçáo Socioambiental (PECA), renorheado para ProgiEma de Educaçâo
Ambiental (REA) em 2017. Este programa conta com cursos de atualizâção e capacitaÇão,
visitas guiadas nas unidades, campanhas educativas, dentre outros. Para este processo, Íoi
proposte uma atualizaÉo do Programa existente, com base nos DSPs realizados.

O público-alvo do PEA proposto sê mantém como as comunidades rurais do entomo do
empreendimento. Para .o público intemo, o Programa de Educaçáo Ambiental deverá
considerar os trabalhadores próprios e de emprêses têÍceiÍizadas que pÍestaÍâo serviços paía
o empreendimento. Considerando o público eÍemo, forap propostos os seguintes projetos:
Conhecendo a CBA, CBA com a Comunidade, Curso de Atualizaçáo em Educâçáo Ambiental,
Chega rhais, Comunidade!, Educaçáo Ambiental no Campo; para o público intemo, há o projeto
de Educaçáo Ambiental para Empregados e o Chega mais, Famíliál; para ambos, a Semana
do Meio Ambiente.

O objelivo principal do programa é promover a educaçáo ambienlal para os públicos intemo e
externo à luz de suas percepçôes, capacitando-os para desenvolver uma consciência crítica da
qualidade do arnbiente, destacando a relaçáo da emprese com o meio ambiênte. Há ainda
objêlivos específicos, de desenvolver os projetos pÍopostos, já mencionados, Íortalecer as
parcerias com a comunidade, envolver as famílias dos empregados nos projetos, explorar
pesquisas cientificâs para o desenvolvimento de educaÉo ambiental, 

'estabelecer 
parcerias

com agentes. A proposta metodologica que fundamenta o PEA é pa:utada na divulgaçáo dos
projetos, com abordagens amplás, pÍóprias de cada público, contando sêmpre com
metodologias de avaliaÉo.

Para o público intemo, o projeto Educaçáo Ambiental parâ Empregados será desenvolvido em
2020 e nos anos subsequentes, com foco nos empregados próprios e terceirizados, vinculado
ao Sistemâ de Gestáo Ambiental. (SGA) da empÍesa. Este projeto tem por objetivo fortalecer a
cultura organizaiional dê preservação do ambiente e divulgar os padrões de segurança e
saúde. Na mesma linha, será realizado o projêto Chêge mais, Família!, com foco nos famitiares-
dos empregados, com o objetivo de proporcionar maior integraÉo dos funcionários e seüs
familiares, ressãttando aspectos da atiüidade mineÍáÍia no crntexto ambienlal.

Para o público elterno, o projeto Conhecendo a CBA pretende.tÍazer estudantes,
representantes da comunidade e slakeho/ders ênvolvidos em projetos da CBA para conhecer o
Centro de Controle Operacional (CCO), área experimental, onde são realizados estudos em
parceria com a Universidade Federal de Viçosa, EstaÇáo de Trafamento de Água (ETA), área
do antigo administrativo e outraa áreas mais especíÍicâs. O CBA com a Comunidade é um

Cidade AdministÍativa Presidente Tanoedo Nêves, Bodovia Papa João Paulo IÍ, no 4143. Bairro Sena Veíde
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outro programa de apresentação à comunidade óo processo produtivo da bauxita, a
impbrtância.da mineração. O curso de Atualização em Educaçáo Ambiental tem como a
professores'e pedagogos dos municípios da AlD, com foco na instrumentalizaÉo dos

multiplicadores da região. Á EducaÉo Ambiental no Campo se trata de um projeto voltado b
produtores rurais dâ AlD, tratando de temas como . recuperaçáo de nascentes, práticas

sustentáveis no €mpo, resíduos sólidos. Pretende desenvolver campanhas adeguadas para o
pÍoduto rural, mostrando a importância das práticas de conservaçáo dos recursos naturais.

Como resultados esperados da implementação do Programa, espera-se o estabelecimento de

um canal de relacionamento entre emprêendedoÍ ê a população diretamente afetada pelo

empreendimenlo e os trabalhadores envolvidos. É fundamental que o PEA siga se elualizando

nos lemas propostos pelo DSP e pelas avaliaqps feitas pela comunidade. Na avaliação da

equipe técnica, o escopo do PEA atendeu aos requisitos precon2ados pela DN COPAM no

21412017 e lnstruçáo de Serviço SISEMA 04/2018, foi considerado satisfatório e não carece de

ajustês.

Ressalta-se que o empreendedor deverá apresentar o Formulário'de Acompanhamento e o
Relatório de Acompanhamento, a partir do início da execuçáo do PEA e durante a vigência da

licença ambiental do empreêndimento, para monitoramento e avaliaçáo do PEA, que serão

acompanhados pelo órgáo ambiental. Os relatórios deveráo ser apresentados anualmente, nog

lermos da Deliberação Normativa COPAM 21412017.

Programa contra incêndios

Este programa pretende a foÍmaÉo de uma brigada de emergêncie, com treinamentos
periódicos, pâra combeter incêndios próximos ao empreendimento.

Programa de Monitoramento da Fauna

Este programa foi proposto em 2018 no licenciamento do PA 309/í 996121512016. Conforme
determinado pelo órgáo ambienlal e em concordância com o empreendedor, o monitoramenlo

da fauna silvestre seria feito de forma integrada paÍa 23 áreas adjacentes relativas aos diÍeitos
minerários: 831.178/80,830.660/80,831.100/82,830.553/80,830.652/80,830.657/80,
830.656/80, 830.564/80, 831.171l80, 831.169/80, 831.180/80, 830.555/80, 830.653/80,
830.552/80. 831.170/80, .830.565/80, 830.659/80, 831.101/80, 830.740180, 831.173/80,
831.175/80, 830.655/80 e 831.í7à180. Sendo, portanto, referido como "Programa de

Monitoramento Regional da Fauna Terrestre". A autorizaçáo de maneio de fauna 058-

003/2018-A foi renovada pela SUPPRI em 2020.

O Programa consiste no monitoramento dê ftagmentos com vegetação nativa nos muflicípios
de Mireí, Muriaé, São Sebastiáo da Vargem Alegre, Rosário da Limeira, Guiricema e Guidoval,
dos grupos avifauna -(pontos fixos de escuta), herpetofauna (busca ativa e pitfa trcpsl e
mastofauna (armadilhas de captura viva, pitfall fraps, armadilhas fotográficas). Em relaçáo aos
resultados obtidgs no pÍojeto de monitoramento, já foram identificadas 236 especies de aves,
54 táxons represêntantes dâ mastofauna e 61 espécies de herpetoíauna.

Cidadê Administraüva Presidente Tancíedo Nevet Rodovià Papa loão Paulo II, no 4143. BaiÍro SeÍa Verde
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O relatório propôs modelos de distribuiçáo espacial para as espécies Akodon cur&s (rato-do-

cháol, Cerdocyon thous (cachorro{o-malol, Formicivora serrana (formigueiro-da-sêrra),

Pteroglossus araca, (araçâri-de-bico-branco) e Haddadus binotatus (tádo-folhiço).

Não há necessidade de alteraçáo nas metodologiâs. Os Íelatórios, contudo, devem trazer
recomendaçóes de aÇões de conservaçâo às espécies monitoradas, além de uma comparaÇáo
temporal com os resultados dos relatórios anteriores, incluindo objetivos que vão elém do
inventário.

O programa de resgate de plântulas será feito no entorno das espécies ameaçadas e na borda
de íragmentos florestais com altura inferior a 0,5m. As mudas seráo previamente marcedas e
identificadas, à supressáo. As plântulas serão transplantadas para viveiro. As mudas e o lopso/
deverão ser utilizadas na recuperaçáo das áreas nativas ou doadas para viveiros na região.
Um programa execulivo com a localizaÇão dos viveiros receptores e das áreas a serem
recuperades deverá seÍ apresentado ao órgáo ambiental.

Programa de drenagem pluvial das áreas de lavra e acessos

O empreendedor âpresenlou o Programa Executivo de Drenagem pluvial, de agosto/2020
(ART caio Marcilio de Almeida 1420200000006288220). Nas áreas de lavra e acessos seráo
utilizados daspositivos de contenÉo e controle do impacto das águas pluviais com a Íinalidade
de isolar as áreas de lavra minimizando os impactos exteinos, alé.m de dispositivos de controle
nos acessos a serem utilizados.

Nas áreas de lavre serão utilizados os dispositivos valetas e poços de decantaçâo. As valetas
têm o obietivo de conduzir o escoamento das águas pluviais, de forma a evitar possíveis
erosÕes, até os poÇos de decantaçáo. Os poços de decantação receberão os sedimentos
carreÉldos, diminuindo a velocidade'do fluxo de água. Os poços de decantação podem ser
construídos em série para auxiliar no carreamento dos sólidos e dissipaçáo de energia da água
até a última bacia. Na área de lavra os poços de dêcantaÇão seráo construídos de acordo com
e evoluçáo da lavra, a jusante, em séíe de maneira sequencial, conforme tamanho da área e
declividade do terreno.

Para a drenagem nos aoessos, serão realizados assentamento de canaletas de concreto
do tipo meia cana, construÉo de bueiros de grade ou de grotas, escadas hidráulicas,
caixas de dissipação, enrocamento, e se necessárias pontes.

As cenaletas conduziram as águes para bueiros, que seráo conslruídos dependendo da bacia
de contribuiçáo e volume de água corrente, ou escadas hidráulicas, em áreas mais acidentadas
até os dissipadores de energia. Há ainda a possibiliirade de uso de enroncamento quândo o
terreno é de baixa resistência ou em área alagada.

Nas áreas em reabilitaÉo deveráo ser executados três procedimentos para euxílio na
drenagem: áreas de amortêcimento (barraginhas), terraÇos e curvas de nível. Ao Íinal do
período de plantio do terreno as estrutuÍas de drenagem são Íechadas e reabilitadás.
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Os sistêmas de drenagêm deverão sêr monitorados principalmente antes e após o peÍí

chuvas. para'garantir o efetivo funcionamento. O monitoramento deverá também ver
eficiência dos sistemas implantados e promover os repaÍos que se fizerem necessários.

odo dei
iÍicar ç \.

Programa de Sinalização e Controle de Tráfêgo

Este programa é uma medida dê controle para evitar impactos sobre a fauna ou sobre pessoas

causados por atropelamentos. Pretende gerar a consciêntizaÇáo de motoristas por meio de

atividades educativas e com instalaÇão de placas dê sinalizaÇão.

Proqrama de Melhoria dê Acessos e Estradas de TranspoÉe de ROM

O transporte.do ROM será realizado por caminhóes basculantes das minas até a Unidade de

Tratamento de Minério alravés de acêssos de mina, estradas municipais e um pequeno trecho

na rodovia BR 356.

Os acessos são desenvolvidos exclusivamente para a lavÍa do minério, de forma que após a

exaustão dos corpos de minério,'estes acessos são reconformados, reabilitados e devolvidos

para os. superficiários.

Os trechos a serem ulilizados foram denominados l, ll, lll, lV, V, Vl e Vll

Os tiechos l, ll, lll e Vll iá sáo utilizados pela CBA para tÍansporte de outÍos corpos de minério,

de forma que já possuem coÍdiçóes de trafegabilidade adequadas, assim como de sinalizaÇão.

Entretanto são realizadas manutençôes na pista e nos dispositivos de dÍenagem

frequentemente.

Os trechos lV, V e Vl possuem condiçóes anadequadas na pista de Íolamento que se acentuam

no período chuvoso, de forma que para a sua utilização para o transporte de ROM deverão ser

feitas adequaÇões.

Após a marcaÇâo serão realizàdos cortes e aterros nos ponlos de aiargamentos e sinalizaÇões

adicionais. São realizadas escarificação, compactaÇão, revestimento e implantação de

drenagem.

O trecho da BR 356 a ser utilizado pela CBA lerão dois pontos de entrada e saída de veículos,
que passaÍáo por melhorias conforme projeto aprovado pelo DNIT.

11. CONTROLE PROCESSUAL

1í.1. Competência para análke do presente procêsso
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As estÍadas municipais existentes e estradas particulâres possuem baixo fluxo de veículos e

atendem basicâmente o trârisito local, além da BR 356 que compreende o trêcho gue liga as

cidadei de Rosá rio da LimeiÍa a e Murieé.
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O presente processo foi formalizado na Superintend ência Regional de RegularizaÇão
Ambiental Zona da Mata- SUPRAM ZM. Contudo, por meio da Deliberação GDE no 04/20, de
23 de abril de 2020, o Grupo de Desenvolvimento Econômico reunado em 0710412020, nos
termos do art.43, § 1o da Lei 23.304, de 30/05/2019 e art.17, §2. do Decreto Estaduat 47.782,
de 1311212019, determinou que a análise deste processo fosse realizada pela Superin tendência
de Prqetos Prioritários- SUPPRI (fls.216).

1í.2. Competência pâra decisão do processo

A produçáo bruta do empreendimento é de 1.320.000 Vano, conforme informado no FCE n"
008934212007 A. Considerando esta produçáo, a atividade descrita no codigo A-02-OÍ-1
enquadra-se bomo de medio potencial poluidor/deg radador e.grande porte nos te[mos da
Deliberação Normativa n' 21712017. Dessa forma, compete ao conselho Estadual dê política

Ambiental- COPAM, por meio de suas câmaras técnicas, nos lermos do aÍt. 30, lll, Decreto no
46.953, de 23 de ievereirq de 2016, decidir sobie este pmcesso de licenciamento ambiental.
No caso ora sob análise, a cámara Técnica competentê é a câmara de Atividades Minerárias-
CMl, conforme dispôe o art. 14 §'lo, ll da referida norma.

í í.3. Sintese do processo

Trata-se de requerimento de licenÇa de operação para a. atividade descrita no código ,,A,02-01-

1- Lavra a Ceu Aberto- Minerais Metálicos, exceto minério de úerro", empreendimento clasêe 4
nos termos da DN COPAM no 7412014 e mantido como classe 4 apôs Íeenquadramento da DN
COPAM 21712017. A produção bruta é de 1.320.000t/ano. O processo foi formatizado em 26 de
dezembro de 2018 junto à Superintendê ncia Regional de RegularizaÇão Ambiental Zona da
Mata, na modalidade de LAC 2 (LO), conforme Recibo de Entrega de Documentos no
08664222018 (fls.O1)

De acordo com o ilem "4.4.1" do "Módulo 5. Caracterização do Empreendjmento" do FCE no
F015485/2007 êste prooesso está vinculado ao frocesso de LO n. 00309/.1996/í 80/2007 e
possui APO concedida em 0711112007 (fls.íl). O processo administrativo da licença de
instalação vinculado a este empreendimento é o pÍocesso sob o n" 309/96/161t2001 . portanto,

considerando que o processo 00309/ 1996/1E0/2007 tem o mesmo objeto do processo ora sob
análise, o requerimenlo de licença de operaÉo foi realizado tempestivamente, ônsidérando a
data de formalizaçáo do primeiro p(rcesso que inclusive foi arquivado a pedido do
empreendedor e deÍerido pela SUPPRI, conforine já.mencionado neste parecer. porfanto,

aproveitam-se os documentos que serviÍam r para análise dos' autos do processo
00309/1 996/1 80/2007.

lnforma-se que o FCE foi preenchido pelo Sr. Oiti Vieira Junior, representente legal da
empresâ. Analisando o FCE, destacem-se as seguinles inÍormações relevantes para a análise
do processo: í) Os módulos 1 e 2 referentes, respectivamente, aos.critérios locacionais de
enquadramento e os Faterês de RêstriÉo ou vedaçáo, náo foram prêenchidos pelo
êmpreendedor (fls.05/07), porque o processo se trate de licença de operação, fase em que não
se avalia o critério locacional, exceto quando se trate de licenciamento corretivo, o que náo é o
prêsente caso; 2) haveÍá intervenção em APP, sem supressão de vegeteçáo nativa, com
aproyeitamento lenhoso; 3) o empreendimento não fará uso/intervenção em recursos hídricos;
4) o empreendimento abÍangerá os municípios de Sáo Sebastião da Vargem Alegre, Rosário

Cidade Administrabva Presidente Tancredo Neves. Rodovia Papa João Paulo II, no 4143. Baino Sera Verde
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da Limeira e Muriaé; 5) Nâo ocorrerá supressão em úegetaçáo; 7) O empreendimento está
localizado em área rural e o no do Recibo de lnscrição do CAR é MG-3156452-

Em atendimento ao solicitado no formulário de orientaÇão básica, o empreendedor formalizou o
processo na modalidade de LAC 2 (LO), confôrme Recibo de Documentos no 0866422t2018
(fls.01 ), apresentando os seguintes documentos:

- Formulário de Orientação Básica- FOB n'0089342/2007A (fls.02);

- Formulâio de Caracterização do Empreendimenlo- FCE no F01548512007 (íls.021041,

assinado pelo Sr. Oiti Vieira Junior (fls.05/14);

- ProcuraÇão válida na data da formalizaçáo do processo (fls.15/20) - Verifica-se que o Sr. Oiti

Vieira Junior, responsável pelas informações prêstadas no FCE, possui poderes outorgados
pelos diretores da empresa para representar a empresa, inclusive p?ra assinar requerimentos/
formulários e outros documentos junto aos órgáos ambientais em todas as esÍeras de poderes;

- Cópia do documento pessoal do outorgado que preencheu FCE (fls.21);

- DAE e seu respectivo comprovante referente à emissão de retificaÇáo de FOB \fls.22l25l

- Declaraçâo que o conteúdo digital apresentado é cópia fiel dos documentos impressos
(fls 26).

- Cópia do Relatório de Cumprimento de Condicionantes constantes no Certificado de Licença

de lnstalaçáo referente ao PA 309/96/161 12001 (Íls. 27129),

- Cópia do Ofício 08/07, encaminhado ao lEF, referente à proposta'para atendimento da

condicionante 03 da Ll que íixou medida compensatória com fundamento no art. 36 da Lei

Fedêral 9.985/2000 (fl s.30/33) ;

- Cópia da Declaraçáo emitida-pelo Gerente de Compensaçáo Ambiental do IEF atestando que

o empreendedor cumpriu integralmente as obrigaçóes estipuladas no Termo de Compromisso
de Compensaçáo Ambienlal íeferenle ao PA 00309/1996t161t2001, dentre outros proiessos
incluidós nçste têrmo (fls. 34);

- Cópia autenticade de publicâção realizada no Jornal 'Gazeta de Muriaé" em 10 de agosto de
2007, referente ao requerimento de Licença de Operação (fls. 35/36)

: Cópia autenticada da publicaçáo realizada no jornal "Gazeta de Muriaé" em 19 de outubro de
2007. referente à concessão da Licença de lnstalação para, extraçáo de bauxita, com validade
de 6 (seis) anos (fls. 37138);

- Ofício n' MIR 18462/2018, de 20 de dezembro de 2018- Encaminha os documenlos para

formalização do processo de licenciamento e do processo de ' APEF/Intervenção em
APP/Reserva Legal (fl s.40/46) ;

- CD com conteúdo digital reÍêrenle ao processo de APEF (fls. 37);

Cidad€ Administrativa Presidente Tancredo Neve9, Rodoúa Papa )oão Paulo II. no 4143. Baarro sena Verde
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r Ofício n': MIR 20222- Encaminha Diagnóstico Socio participativo (DSP) e Pro.ieto Executivo
do Programa de EducaÇáo Ambiental (fls. 50/213)

Após a formalizaçáo do processo, a SUPRAM Zone da Mata publicou o requerimento da
licença de operação no Diário Executivo da lmprensa Oficial do Estado de Minas Gerais (fls.
39/48).

Em 23 de abÍll de 2O2O foi emitida DeliberaÉo GDE N" 04/20 encamanhando este processo
para análise da SUPPRI (fls.216).

Em 02 de outubro de 2020, o empÍeendedor requereu alteraÉo da forma proposta na
condicionante n' 02 da Ll 271D002 e apresentou Projeto Técnico de Reconatituição de Flora-
PTRF {Íls. 217 e ss), por meio do Oficio MIR 20524. O Superintendente avaliou o pedido do
empreendedor, por meio do OF.SUPPRI.SURAM.SEMAO.StSEMA.n;198/2020, informândo eÍn
resumo que a pertirÉncia ou não das condicionantes sêriam avaliadas ío parêcer único deste
processo.

A equipe da SUPPRI, após análise do processo solicitou iníormaçóes complementares, por
meio do Ofício SEI 50/2020. O empreendedor, em atendimento ao requerimento, protocolizou
as informações complementares que foram analisadas no âmbito desle parecer único.

11.5. Do Diagnósüco Socioambiental Partícipativo (DSP) e Projeto Execuüvo do
Progrema de Educação Ambiental (PEA)

Em 17 de abril de 2020, por meio do Ofício n' MIR 20222, o empreendedor apresentou DSp e
PEA em atendimento à Deliberâção Normativa COPAM n'214t2017 (fts. 50/2í3)

Na avaliaÉo da tecnica que analisou es questões socioeconômicas do empreendimento, o
êsÇopo do PEA atendeu aos requisitos preconizados pela DN COPAM no 2'1412O17 e lnstruçâo
de Serviço §ISEMA M12018, sendo considerado saüsfatório, não carecendo ajustes, conforme
descrito no item sobre Programas Ambienteis.

í 1.6. Espeleologia

No item 2 deste parecer (caracterização ambiental do empreendimento), a técnica nos relata,
com base nos esludos apresentados pelo empreendêdor, que as cavidades mais próximas do
empreendimento presentes na base de dados do CECAV estão a aproximadamente 100km da
ADA. lnforma que foi apresentada uma análise multicritério do potencial espeleológico da ADA,
que a classificou como de potencial baixo (35%) e improvável (65%) e realizada prospecçáo na
área do empreendimento, com caminhamento e ponlos de controle, sem nenhuma cavidade
sendo registrada no pro.ieto.

Dessa Íorma, conclui-se que não haverá imgactos em cavidades que gerem compensaÇões.

'l '1.7. Processo de APEF: 562212018

O empreendedoÍ formalizou o processo de APEF em 26 de dezembro de 2018 junto à
SUPRAM ZM, conformê Recibo de Entrega de Documentos no 0866423/2018 (fls. 01, onde
foram anexados os seguintes documentos:

Cidãde Adminisúativa Presidente Tancredo lleves, Rodovia Papà João Paulo ll, no 4143. Bairro Serra Verdê

EdafÍcio Minôt 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (3 l) 3916-9293

30sl s9620/2018
ut-t2lEa20

Pá9.46 de 65



GOVERNO DO ESTADO DÉ MIt.lAS GERAIS
Sêc.eta.ia dê Estado de f,4eio Amtiente e OesenvolviÍÍl€Í o Sustentável
SubsecretaÍia de Gestão e_ Regular2adão Ambiental lntegrdda
Superinten(€flcia de Projetos PrioÍitáÍios

30s/1996220/20r 8
0É,t1212020

Pá9. 49 de 65

- Requerimento para lntervençáo Ambiental (fls.02 às 18), assinado pelo'assinado pelo #
Jonas Machado Pires e pelo Sr. Oiti Vieira Junior. De acordo com as informaçóes preench

no referido requerimento, ocorrerá intervenção em diversas propriedades de teÍceiros
conforme constante em lista supramencionada que foi objeto de análise técnica e have(
intervenÇão em reseryas legais regularizadas que estão sendo oújeto de realocação.

Haverá intervenÉo, sem supressão de cobertura vegetal nativa, em áreas de preservaçáo
permanente- APP; corte ou aproveitamento de unidades de árvores i§oladas e aproveitamento

de material lenhoso.

No que pertine aos imóveis onde ocorrerá a intervenÉo para operação do empreendimento, o

empreendedor apresentou os seguintes documentos: 1) matrículas dos imóveis/ documento
que comprova a posse do imóvel; 2) documentos pessoais dos proprietários; 3) Carta de

Anuência âssihada pelos proprietários, bem como por duas testemunhas; 4) documêntos
pessoais das testemunhas e 5) Recibos de lnscriçâo no CAR.

- Procuração CBA assinada pelos diretores Ricardo Rodrigues Carvalho e Luciano Francisco

Alvês (fls. 736t741\;

. - Atas de Reunióe§ Ordinárias do Conselho de Administração do Empreendedor, bem como
termo de posse e documentos pessoais dos repÍesentantes legais do empreendedor. estatuto

social da empresa (Íls. 7421775);

- Cadastros Técnicos Federais do empreendedor (fls. 852), da consultoria (fls.853) e dos
proÍissionais (fls. 854/857);

- Plano de Utilização Pretendida elaborado pela Arboíe Consultoria Ambientâl Ltda (fls.

858/1090), acompanhada da ART do Sr. Vitor Uchoa Batista (Íls. 109'l).

11.8. Reserva Legal e as respectivas realocações

O empreendedor apresentou os registros de imóveis, conslando em alguns a averbaçáo da

reserva legal e Recibos de lnscrição no ÇAR, tudo conforme relatado acima em tabela
apresentada pela técnica que analisou as intervençóes ambientais.

lnicialmente, o empreendedor informou que interviria em reservas legais regularizadas de 11

imóveis e apresentou os documentos para ÍorÍnalizeI os respectivos processos de realocações.
Entretanto, após envio de informaçóes complementares, o mesúo informou que ele havia
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Os documentos foram avaliados e solicitadas informaÇões complementaÍes, sendo preslados

os esclarecimenios e as informaÇões necessárias conforme já descrito pela técnica que avaliou

as intervenções sinalizando os casos em que de fâto ocorrerá a intervençáo e onde. náo

haverá, ficando vedada a intervençáo até o momento da entrega de toda documentaçáo

exigida pela legislação vigente.

Além dos documentos citados acima, foram anexados os seguintes:

- Esludo de Alternativa Técnicâ e Locacional elaborado pela Arbore Consultoria Ambiental
Ltda. (fls.776 e ss). Nos estudos foi indicada a empresa Arbore como responsável pelo

relatório (fls.784). Foi anexada a ART do engenheiro florestal Vitor Uchoe Batista (fls. 851)
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alterado o projeto e não necessitaria mais intervir em uma das propriedades, conforme
supramencionado nesle parecer. Dessa forma ocorreráo a realocaçáo de rêserva legal de 10
propriedades, conforme descrito pela técnicâ no item referente à Reserva Legal.

Esclarece-se que para cada um dos dez procedimentos referenles à realocaçáo de reserve
legal, o empreendedor apresentou os documentos, a saber:

- Relatório Técnico com os documentos, nos moldes do Termo de Reíerência fornecido
pêlo órgão ambiental- A empresa responsfvel pelo Íelâtório é a Ecovita Assessoria e
Consultoria Ambiêntal e os responúvêis pelos estudos sáo o SÍ. Jackson e o Sr. Rogério
Loures Moreira;

- Memorial Descritivo do lmóvel matriz;

. Memorial Descritivo do lmóvel receptor, de propriedade do Sr. Valmir Coelho Alves,
denominado Fazenda Canteiro, onde será realizada a maior párte das realocações;

- Tabela de intervenção da ANM 831.180/80;

- Procurações assinadas pelo Sr. Valmir e pela Sra. Luciana, proprietários da Fazenda
Canteiro (imóvel receptor), constituindo e nomeando as empresas CBA e Jackson
Moreira Gonçalves- ME seus procuradores para os representarem junto aos órgãos
ambientais;

- Carta de anuência assinada pelo Valmir e Luciana declarando que estão de acordo com
a relocação da reserva legal requerida pela CBA;

- Planta de localizaÉo;

- Planta de uso e ocupaçáo do solo referente à reserya a ser relocada

- Planla planiallimetrica

- Documentos do proprietário do imóvel matriz

- Registro do imóvel matriz, conslando a averbação da reserva legal;

- Carte de Anuência para fins de regularização ambiental e reloceÉo de reserva legal
assinâdo pelo proprietário do imóvel matriz, concordando com o requerimento de
relocaçáo feito pela CBA;

- Procuraçáo assinada pelo proprietário do imóvel melriz, outorgando poderes à CBA e
Jackson. Leandro Moreira Gonçalves- ME para o representaÍ junto aos órgáos
ambientais;

- Procuraçáo da CBA, assinade pêlos diretores Ricardo e Luciano;

- Cópia dos documenlos de identidade dos representantes legais da empresa;

- CNPJ da consultoria ECO VITA e cópia do doc. pessoal do Sr. Jackson;

Cidade Admin,statva Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Pôulo II, no 4143. Bairro Serra Verde

Edifício Minas, 20 ôndar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telêtune: (31) 39r6-9293
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- FCE refeÍente à atividade realizada na propriedade, bem como a Declaração dé
Dispensa de Licenciamento Ambiental;

a

- Recibo de Inscrição do lmóvel Rural no CAR;

- iegistro do imóvel receplor sob a matrícula no 7014, denominado Fazenda Canteiro,

áÍea: 95.5398 ha, proprietário Valmir Coelho Alves, tem averbaçáo do CAR na matricula

de 19,79 a título de 19,79 ha (fls.4679/4683);

- Levantamento e diagnostico da fauna feito pela PROECO ServiÇos Ambientais sob ã
responsabilidade técnica dos biólogos: Agnis Cristiane de Souza, Adriele Aparecida

Pereira.e Vitor Torga Lombardi; AutorizaÉo para Manejo de Fauna Silvestre:

- Carta de Aceite de instituiÇoes para recepção dos animais.

Esclarece-se que os termos de responsabilidade de alteraçáo de reserva legal deverão ser

assinados e registrados junto às matrículas os imóveis matrizes e receptor e o cumprimento

dessa obrigaçáo constitui condicionante 'para a validade da licença, Íicando vedada qualquer

intervençáo nos imóveis envolvidos até que seja cumprida esta obrigeçáo.

Conforme dêscrito e fundamentado no item.7 deste parecer, as intervenções ambientais que

iào ocorrer nesle empreendimento geram a cobrança das três compensaÇóes descritas a

seguir:

- Compensação por intervenção em áreas de preservação permanentes - Decrelo Estadual
4774912019. A proposta de compênsaÇão em APP apresentada pelo empreêndedor foi

analisada e aprovada pela técnica, conforme disposto no item 7 deste parecer;

- Compensação de espécies protegidas por lei e ameaçadas de.extinção - Portaria MMA

no443t2014 e leis específicas - Dêcreto 4774912019- A técnica responúúel pela análise das

intervenções analisou e aprovou a proposta apresentada pelo empreendedor conforme descrito

no item 7.:

Por íim, não há compensaÇão do Bioma Mata Atlântica, tendo em vista que não haverá
supÍessão de vegetação nativa.

11.10. Da Taxa Florestâl

- Certidão de uso insignificante de recurso hídrico;

í1.9, Das Compensaçôes Ambientais

- Compensaçáo Minerária. O empreendedor dêverá protocolizar na Gerência de Compensação
Ambiental/Núcleo de CompensaÉo Ambiental do lnstitúo Estadual de Florestas- lEF,

solicitação para a abertura de processo visando o cumprimento da compensaçáo prevista no

art. 75, § 2" da Lei Esladual20.92Z20í 3 c,/c art. 65 do Decreto Esladual 47.74912019.

A compensação prevista no art. 36 Lei Federal n' 9.998512000, estabeiecida na condicionanle
n' 3 dâ Licença de lnstalação (PA: 00309/1996/ 161t2001), já. foi cumprida, conÍorme
DeclaraÉo do IEF emitida em 2í dê egosto de 2007 (fls. 30).

Cidâde Administrativa Presidente Tancrcdo Neves, Rodovia Papa loão Paulo II, no 4143. Baino Serra VeÍde

Edificio Minas, 20 aMar, 31630-901 - Belo Honzontê - MG

Telefone: (31) 3916-9293 '
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Havendo extraçáo de produtos e subpÍodutos floÍestais cabêrá, ao empreendedor êfetuar o
iecolhimento da taxa florestal e da reposiçáo florestal, conforme determinam as Leis Estaduais
no 22.79612017 e no 20.92A2013, disciplinades pelo Dêcreto.no 47.580/20í8. Cumpre
esclarecer que o julgemento e a emissáo da rêspêctiva licença ambierital Íicam condicionadas
à quitaÉo integral dos custos.

11.11. DO ARQUTVAMENTO DO PROCESSO 309/í996/180/2007

A SUPRAM ZM abriu dois processos referenles à licença de operação de um mlsmo obielo
(direito minerário ANM 831.180/80), quais sejam 00309/1996/180/2007 e 309/1996 tz2ot201g.
O empreendêdor nos relatou o ocorrido por meio do Oficio MIR 20325 que Íoi posteriormente
retificado que por esta razão solicitou o ârquivamento do PA 00309/í996118012007. Em 30 de
junho de 2020, o Superintendente da SUPPRI, após constatar o vício da Administraçáo
Pública, determinou o arquivamento do Processo 00309/í 996/180i2007 e a tÍansferência dos
documentos constanles neste processo para o processo gerado em 2ô18 com a
recomendação de que devem ser aproveitados todos os atos e documentos do processo
aÍquivado.

lnforma-se que foram quitados os cuslos de análise para análise e arquivamento do processo
00309/'1996/180/2007 e devem ser Íecolhidos os custos reÍerentes à analise do processo
3091159612201201 I até a data do julgamento do processo.

lnforma-se que o ato de arquivamento foi publicado no Diário Oficial de Minas Gerais em 01 de
julho de 2020.

Além disso, o processo de APEF 5622t2018, originálmente vinculado ao pA
00309/1996/í 80/2007 foi vinculado a este processo, sendo solicitada esta vinculaçáo no SIAM,
conforme Papeleta de Despacho n' 5612020 .

12. CoNCLUSÃO

A equipe interdisciplinar da SUPPRI sugere o deferimento desta Licença Ambiental na fase de
Licença de OperaÉo para a lavra de bauxita nos corpos determínados na ANM 83,l.180/1980
em concessão para a Companhie Brasileira de Alumínio - CBA, pelo prazo de 10 anos,

. vinculada ao cumprimenlo das condicionantes e programas propostos. As onentaçÕes
descritas em estudos, e as Íecomendações técnicas e jurídicas descritas neste parecer,
através das condicionanteà listadas em Anexo, devem ser aprecíadas pela Câmara Técnica de
Atividades Minerárias (CMl) do COPAM.

Oportuno advertir ao empreendêdor que o descumprimento de todas ou quaisquer
condicionantes previstas ao Íinal dêste parecer único (Anexo l) e quâlqueÍ alteração.
modiÍicação e ampliaÇão sem a devida e prévia comunicaÇão a SUPPRI, -tornam o
empreendimento em questão passível de autuaçáo.

Cabe esclarecer que a Superinlendência de Projetos Prioritários, não possui responsabilidade
técnica e jurídica sobre os estudos âmbientais apresenlados nesta licenÇâ, sendo a
elaboraÇão, instalação e operação, assim como a comprovação quanio a eÍiciência destes de
inteiÍa respohsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) .

técnico(s). Ressalta-se que a Licença Ambaental em apreÇo não dispensa nem substltui a
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo n, no 4143. BaiÍro Serra Verde

Edificio l'linas, 20 andar, 31630-901 - Eelo HoÍi2onte - MG

Telefone: (31) 3916-9293
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obtenção, pelo requerente. de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a ob

acima conste do certiÍicado de licenciamentúa ser emitido.

í3.ANEXOS

Cidade AdministraNa Presidente Taocredo Neves, Rodovià Papa João Paulo Il, no 4143. BairÍo Serra Verde

. Êdiício Minas. 2o andar. 31630-901 - Belo Horizoíte - MG

Teletune: (31) 3916-9293
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EmpreendedoÍ: Companhia BrasileiÍa de Alumínio
Empreendimento: ANM 831.'1 80/í 980
CNPJ: 61.490.892/0009-20
Municipio: São Sebastião da Vargem Alegre, Rosario da Limeira e Muriaé
Código DN 217117: A-O2-01-1
Responsabiladade pêlos Estudo§: Companhia Brasileira de Alumíno
ReÍerência: Licença OperaÇão
Processo: 3Og I 1 9961 220 1201 I
Validade:'10 anos

Anterior ao início da lavra
nestas propriededes

90 dias

Cjdade Administratjva kesiênte TancÍedo l{eves, Rodovia Papa.}oão Paulo tI, no 4143. Bairro S€na Veíde
Edríçio Nlinas, 20 andar, 31630-901 - Belo Hori2ôntê - MG

Telefone: (31) 3916-9293

Condicbnantes referentes à Lhênça de lnstalação Conotlya concomitante com Liôença tle
Operação

Item Descrição da Condicionante Prazo

1

Apresentar relatório de realizaçáo de estocagem de solo
de decapeamento e sua utilizaÉo em recuperação de
áreas degradadas, acompanhado de ART do rêsponsável
técnico e fotos
Aprêsêntar ao órgâo ambiental Termo de Comprcmisso
de Compensaçâo de APP e espécies imunes de corte e
ameaçadas, conforme êste parecêr único devidamente
avgrbado, conficrme exigência do art. 58 do.Decreto
Estadual 4774912019.

Apresentar o CAR e demais documentos exigiveas na
legislaÉo ambiental vigente paÍa instruçáo do
requerimento de intervenÉo ambiental referentes eos
imóveis dos seguintes proprietáÍios: N. 05 - Antônio
lnácio de Souza e Outros; N'08 - Carlos Eduardo F.

Feres, No 21 - Espólio de LêniÍ Pedrosa; No31 - Guinael,
No44 - Juarez Silva Monteiro e outros, No51 - Marco
Aurélio Lüciano de Paiva e Outros, N"59 - 

'Valdemiro

Gomes de Oliveira, No51 - Valdomiro Feneara Braga,
N%2 - Valdomiro Feneira Braga e outros. A intervençâo
ambientel nessas propriedades fica bloqueada até .a
apresentaçáo dos documentos e manifestação do óÍgáo
ambiental

4

Apresenlar um Programa de Resgate-de. Fauna a seÍ
executado entes das intervenções em áreas
antÍópicâs, como justificado neste parecer.
OBS.: não iniciar as inlervênções anles da apÍovaçáo

ANEXO I

Condicionantes da Ucença de Operação

AnualÍnente, enquanto
durar a operação 

-

2. 360 dias

3.
Anterior ao início da lavra
nestas propriedades

Aprêsentar CAR retificado ou justifcativa de inadequaÉo
da área apresentada flo documento e a aveóada das
êeguintes pÍopriedades: no 03 - Agostinho José Franco,
no 07 {arlindo Lacerda de Souza e outro, n25 - Espolio
dê Nêcelino Pinto da Silva, no26 - Osv.aldo Germano da
Silva, no 58 - Valdêmir Coelho Alves e outÍa

5.
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90 dias6

Apresentar programa de resgate de plântulas

executivo, conforme recomendações deste parecer.

Este programa deverá ser aprovado 'pelo órgão
ambiental antes de sua execuçáo.
OBS: náo iniciar as intervenções antes da aprovaçáo
desta condicionante.

360 dias7

Apresentar Cópia dos registros dos imóveis matrizes e do
imóvel receptor com a averbaÉo dos respectivos Termos
de Responsabilidade de Compromisso de AlteÍaÉo de
Reserva Legal. Atê o cumprimento dessa condicionante
fica vedada as intervenções nos corpos em que há pedido

de relocaÉo de reserva legal

Apresentar ópia do protocolo. junto à &rênda de
Compensação Ambiêntral - GCA da proposta de
compen-saçáo minerária previste no art. 75, §2' da Lei

20.922t2013.

9

Apresentar relatório de movirnentaÉo e manutenÉo das

estradas m'unicipais utilizadas como transporte dê ROM,
inÍormando a as condiÇÕes de trafegabilidade para a
comunidade.

Anualrnente, todo' mês de
março, durante toda a

vigência da licenÇa,10.

Apresêntar relatório Íotográfico comprovando a execuçáo
do PTRF referente à compensâção por intervençáo em

APP sem supressáo de vegetaÉo nativa. O

acompanhamento não deverá ser inferior a 3 anos.

15 dias

1',t.

'Salvo especiÍicaçÕes, os prazos são contados a partu da data de publicaçfu da Licença na lmprensa Oficial do

Estado, conforme previsto no a(. 31 do Decreto 47.383/20'18.

-- 
As comprovaçÕes das condicionantes da Licença de Operaçâo deverão ser apresentadas a SUPRAM ZM.

Obs. Contorme paràgÍaÍo único do art. 29 do Decrelo 47.383/2018, a pronogação do prazo pera o cumpnmento de

condicionante e a alteraçâo de seu conteúdo serão decididas pela unrdade responsável pela análise do

licenciamento ambiental, desde que lal alteração não môdifique o seu objeto, sendo a exclusão de condicionante

decidida pelo órgão ou autondade responsável pela concessão da licença, nos termos do disposto nos arts. 30, 40 e

Obs: Qualquer inconformidade ou modiÍicaÇâo que ocora anteriormente à enüega dos relatóÍios imediatamente

inÍormadas ao órgâo ambiental.

Cidade Administ-ativaPresidênte Tancrêdo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, no 4143. Bãaíro S€na Verde

Edificio Minas, 20 ândar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Íelebne: (31) 39r6-9293

-4
desla condicionante.

60 dias

Semestral

Apresentar cadastro no IGAM das travessias nos @rpos
13 e 14 e demais bueiros no projeto, conforme. descrito
nas informâçÕes complementares
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' ANEXO I
Programa de Automonitoramento da Licençe de Operação

Émpreendedor: Companhia BÍasileira de Alumínio

Empreêndimento: ANM 83 1.180/1980

CNPJ: 61.490.892/0009-20

Município: São Sebastião da Vargem Alegre, Rosário da Limeira e Muriaé

Côdigo DN 2t7lt7t A-02-01- 1

Responsabilidade pelos Estudos: Companhia Brasileira de Alumínio

ReÍerência: Licença Operação

Processo: 309/1996 / 22O / 2Ol8
Validade: 10 anos

1. Águas suÊerficiais

Cadade Administrativa Presideôte Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo II, no 4143. Baino SeÍra VeÍde

Ediírcio MirBs, 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - l,4G

Teletune: (31) 3916-9293

Local de amostragem Parâmetros Frequência de Análise

M-C180-03

(7 67 22s2,43s4 / 7 57 420,83 67 |
M-C180-05

l7 67 4384,8067.1 7 s73 76,8066 )

M-C180-01A

(7 67 t33s,O7 / 7 56624.631

M-C180-018

17 67 73s4.53 I 7 ss7 66.7 1l

M-C180-22

(7673649A5/ 754AA.L7)

J-€180-01

l7 67 2232,t7 23 / 7 56t7 6,69321

.J-C1.80-05

17 67 3104,8849 / 7 s7645,48ss )

J-C180-06

17 67 2422,0499 / 7 566 4t,257 4l
J-C180-07

(7 67 267 9,0197 / 7 56654,3998)

J-C180-09

17 67 2966,6335 / 7s654s,192

J-C180-13

l7 67 2ss63070 / 7 55695,6799 )

,-c180-14

17 67 27 39,t6O7 / 7 55021.,7 2621

Alumínio dissolvido

AIumínio total

Sólidos suspênsos totais

Sólidos sedimentáveis

Turbidez

Cor'
pH

Sólidos dissolvidos

OD

Trimestral
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J-C180-23

l7 67 3 426,1-645 / 7 56380,287 7 )

t-ct80-22
(7 67 381 7,2873 / 7 5 4496,O42t )

J-C1,80-25-26

(7 67 4087,5053 1 7 5 4620,7 7 48)

Relatórios: Enviar semestralmente a Supram-ZM os resultados das análises efetuadas
na fase de instalaçâo/gpetAgiq. O relatório deverá ser de laboratórios acreditados pelo

órgão de controle e deve conter a identificação, registro profissional e a assinatura do

responsável técnico pelas análises.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resu/Íados nas análises realizadas
durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado, inclusive das
medidas de mitigação adotadas.

Metodo de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no

Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA. última

edição.

2. Resíduos Sólidos e Oleosos

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentaçáo de Resíduo - DMR,
emitida via Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com resíduos sólidos
ê rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme
determinaçÕes e prazos previstos na Deliberação Normativa Copam no. 23212019.

Residuos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Enviar Semestralmente os relatórios d,e controle e disposição dos resíduos sólidos
gerados na fase de instalacão contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem

r:

Cidade Administrativa Presjdente Tancredo Neves, Rodovaa Papa João Paulo tI, no 4143. f.irro Sena Verde

Ediftio Minas, 20 aÍúar, 31630-901 - Belo Horizonte - I1G

Iêletune: (31) 39r6-9293

I loorr*"o ,o ."rADo oE M,NAS GEFÁrs '

I Jsecretana de Estado de Mero Ambienle e Desenvolvmênto Suslêntávêl

I lSubsecrelana de Gestào e RêgulanzâÉo Amblenlâl lnlegíadâ

I lSuperintendénoa de Píolelos Pnoíláíiosil

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa Copam no. 232/2019.
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como a identificação, registro proÍissional e a assinatura do responsável técnico pelas

informaçôes.

Disposição final

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.

(**) Íabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de oÍigem industrial
1- Reutilização

2 - Reciclagem

3 - Aterro sanitário

4 - Aterro industrial

5 lnaineração

6 Co-processamento

7 - Aplicação no solo

8 Estocagem temporária (informar quantidade estocada)

9 Outras (especificar)

As doaçoÇs de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas
pelo empÍeendedor. Fica proibida a destinaçáo dos resíduos Classg l, considerados
como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixôes, bota-fora e/ou aterros
sanitários, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação
vigente.

Comprovar a destinaçâo adequada dos resíduos sólidos de construçáo civil que
deverão ser gerenciados em conformidade com as ResoluçÕes CONAMA n.o 30712002
e 348t2004.

As notas Íiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as
doaÇões de resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer momento para flns de
fiscalização, deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor.

Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de Automonitoramento poderão soÍrer

alterações a critéÍio da áree técnicâ da SUPPRI ou SupreÍi-ZM, face âo deseÍnpenho apres€ntado;

. A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da

Anotação de Responsabilidade Íecnica (ARÍ), emitida pelo(s) responsável(eis) tecnico(s), devidamente
habilitado(s);

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a
'condição oiginal do projeto das rnsÍa/ações e causaf interÍerência neste programa
deverá ser previamente informada e aprovada pelo órgão ambiental.

Odade Adminisüabva Presidehte Íancredo tleves, Rodovia Papa João Paulo IÍ, no 4143. Bairro Setra Verde

Ediírcio Minat 20 àndar, 3rq30-901 - Belo HoÍizonte - l'1G

Telebne: (31) 39r6-9293

obs

('- )

Resíduo Transportador

Empresa responsávelDenominação Origem Classe

N8R

10.004

(-)

Íaxa de

geÍação

kg/mês

Razão

social

Endereço

completo

FoÍma

(.)
Razão

social
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ANEXO lI

Autorização para lntervenção Ambiental

Empreendedor: companhia Brasileira de Alumínio

Empreendimento: ANM 831.180 /1980
cNPJ: 61.490.892/0009 20

Municípioi Miraí e São Sebastião da Vargem Alegre

Côdiío DN 2L7lL7t A-02-01-1

Responsabilidade pelos Estudos: Companhia Brasileira de Alumínio

Reíerênciai Licença Operação

Processo: 309/1996 /220 /2O!8

1. IDENTIF DO PROCESSO

Tipo e Requerimento de
ntervençãô Ambiental
1.1 lntegrado a processo de
Licênciamento Ambiental

i 1.2 lntegrado a pÍocesso de APÊF

1.3 Não integrado a processo de Lic

Amb iental ou AAF

IDENNFICAçÂO OO RESPOÍTSÁVEL PETA INTERVENçÂO AMBIENTAT
l Nome: Companhia Brasileira de Alumínio

] 2.5 Município: Miraí
2.8 Telefone(s)

3. TDENTTFTCAçÃO DO PROPRTETÁR|O DO rMóVEL

3.2 CPFICNPJ: -

3.3 Endereço

3.8 TeleÍone(s):

4. IDENTIF E tocAu DO IMóVEI

4.3 M u nicípio/Distrito: Rosário da Limeira
4.5 Matrícula no Cartório Registro dê lmóveis:48.494 Livro:2-RG Folha:0

4.2 Área total (ha): 9,0958

3 Município/Distrito: Rosário da Limeira 4.4 rNCRA (CCrR):

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: 51.759 l-ivro:2-sAR tolha: 0

I

4

Data
Formalização

Unidade do SISEMA

Responsável processo
Número do Processo

26172/2078 SU PP RI3O91L9961220/2018

0s622 /2078 261t2/2Or8

2.2 CPF/CNPI : 61.490.892/0009-20

2.6 UF: MG

2.9 e-mail: Jonas Machado Pires <jonas.machado@cba.com.br>

3.6 UF: MG

3.4 Bairro:

3.9 e-mail:

4.2 Área total (hal:27,2937

4.4 rNCRA (CCrR):

41
do

Denominação: 3 - AGOSTINHO JOSÉ FRANCO (Santa Clara
Canteiro)

4.2 Áreâ total (ha): 12,4984

/.@'
ç7'

2.

Cidade Administrâtiva Presideflte Tancredo Nevês, Rodoüa Papa João Pàulo II, no 4143. Bairro SeÍa Verde

Edificio llinas. 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG.

Telefone: (31) 3916-9293

dâ

SUPPRI

2.3 Endereço: Fazenda.Chorona 2.4 Bairro: Zona Rural

2.7 CEP;36790-000

1.1 Nome: Diversos

3.5 Município; 3.7 CEP:

4.1 Denominação: 1 - CELIA BAESSO DA SILVA MATIAS
(Fazenda Ancorado)

Comarca: Muriaé
4.1 Denominação: 2 - ADR|ANo SANTOS DA SILVETRA (Sítio

Ancorãdo le ll)

Comãrca: Muriaé
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4.3 Município/Distrito: São Sebastião da Vargem Alegre 4.4 rNCRA (CCrR)

4.5 Matricula no Cartório Registro de lmóveis:4.228 Livro: 2RG Folha:0 Comarca: Mirâí
Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:5.492 Livro: 20 Folha: 92 Comârca: Miraí
4.1 Dênominação: 4 - ALMIR IOSÉ AIVES (Fazenda 5ão João
Caétano da Rocha ou Ancorado)

4.2 Área total (hal:5,8722

4.3 Município/Distrito: São Sebastião da Vargem Alegre

4.5 MatrÍcula no Cârtório Registro de lmóveis: 17.933 Livro:2P Folha:247
Matríúla no Cartório Registro de lmóveis: 15.737 Livro:2o Folha: 186
4.1 Denominação: 5 - ANTÔN|O tNÁCtO DE SOUZA E OUTRO
(Fazenda Ancorado)

4.2 Área total (ha): 20,8281

4.3 M unicípio/Distrito: São Sebastião da Vargem Alegre 4.4 rNCRA (CCrR):

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: 39.505 Livro:2 Folha: 0 Comarca: Muriaé
4.1 Denominação: 6 - CARLINoO IACERA DE SOUZA (tazenda
Ancorado)

4.2 Área total (ha): 5,4218

4.3 M unicípio/DistÍito: Rosário da Limeira

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:8.102 Livro:2G Folha: 195 Comarca: Muriaé

4.1 Denominação: 7 - CARIINDO LACERDA DE SOUZA E

OUTRO (Fazenda Ancorado)
4.2 Areâ totâl (ha): 9,3098

4.3 M unicípio/Distrito: Rosário da Limeira 4.4 rNCRA (CCtR):

4.5 MatrÍcula no Cartório Registro de lmóveis: Livro: Folha Comarca:

4.1 Denominação: 09 - CARI-OS tÚCtO FRANCO (Santa Clara
do Canteiro)

4.2 Área total (ha): 4,4748

4.3 MunicÍpio/Distrito: 5ão Sebastião da Vargem Alegre 4.4 rNCRA (CCrR)

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:5607 Livro:2o Folha:173v Comarca: Miraí

4.2 Área total (ha): 58,9839

4.4 rNCRA (CC|R):

Comarca: Miraí
Comarca: Miraí

4.5 MatrÍcula no Cartório Registro de lmóvêis:3864
4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:702
4.5 Matrícula no cârtório Registro de lmóveis:5640

Livro:2J

livro:28
Iivro:2P

Comarcâ: Mirâí
Comarca:Miraí
Comarca:Miraí

Folha:143V
Folha:u2V
Folha:05

4.1 Denominação: 14 - EDSON PIMENTEI FERREIRA

{Fazenda Canteiro)

Crdad€ Administ-aüva Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa.loão Pôulo lI, no 4143. 8ôirro Serra Verde

Edilcio Minat 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Ielefone: (31) 3916-9293

4.4 rNCRA (CCtR):

4.4 rNCRA (CCtR);

4.1 Denominação: 8 - CARLOS EDUARDO FERE5

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:3586 Livro:2c Folha: 159 Comarca: Muriaé/MG .

4.2 Área totàl (ha):

4.3 Município/Distrito: 4.4 |NCRA (CC|R):

4.3 Município/Distrito: Rosário da [imeira
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4.1 Denominação: 16 - ELZA SILVA PEDROSA

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: 12.168 Livfo:2K Folhâ: 233

4.3 M unicípio/Distrito: Muriaé

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:8.065

Comarcâ: Muriaé

l4.sI Matrícula no Cartório Re istro de lmóveis:8596
Livro:2G

Livro:2H

Livro:21

Livro:2G

Folha:186
Folha:40

Folha: 64
Folha: 64

Comarca: Muriaé
Comarca: M uriaê

Denominação: 25 - ESPÓL|O DE NECELTNO ptNTO DA STLVA

4.3 Município/Distrito: Muriaé

OSVALDO GERMANO DA SILVA
nda 8oa Vista)

4.5 Mâtrícula no Cartório Registro de lmóveis:9.708
Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: 9.709

Comarca: Muriâé
Coàarca: Muriaé

| 4.1 Denominâção: 36 - JAIR MARTTNS PACHECO (Fazenda
Santa Clarâ do Canteiro, Canteiro, Ancorado, Cabaceira do
Canteiro e Floresta)

4.3 Município/Distrito: São Sebastião da Vargem Alegre

4.5 Matrícula no Cartório Rêgistro de lmóveis:2375 Uvro:2F Folha: 117
Matrícula no Cartório Registro de tmóveis:3449 Livro:2| tolha:111
4.1 Dênominação: 41 - JOSÉ JOAeUtM FRANCO (Santa Clara
do Canteiro)

Comârca: Miraí
Comarça: Miiaí

Cidade Adminisúaüva Presidente Tancredo Neves, Rodovià Fapa loão paulo II, no 4143. Bairro SeÍra Verde
Edificio Manat 20 andaÍ. 3f630-901 - Belo Horizonte - MG

rektune: (31) 3916-ô293

4.2 Área total (ha): 3,1381

4.4 rNCRA (CCrR):

4.2 Área total (hâ)4.1 Denominação: 21 - ESPÓLtO DE JOsÉ FERRETRA PEDROSA I

4.4 rNCRA (CCtR):

4.4 |NCRA (CC|R):

4.5 Matrícula no Cartório Registro dê lmóveis: 49.151 Livro:2RG Folha: O Comarca: Muriaé

4.2 ÁÍea total (ha): 5,6242

4.4 TNCRA (CCrR)

Comarcâ: Muriaé

4.1 Denominação: 31 - GUINAEL 4.2 Áreã total (há)

4.3 Município/Distrito 4.4 INCRA (CCIR)

4.5 Matrícula no Cartórió Registro de lmóveis: Livro: Folha: O Coma rca;

4.1 Dehominação: . 32 - IRANI RODRIGUES CAbAtS LUC|ANO E

OUTROS (Fazenda Boa Vista e Quindiuba)
4.2 Área total (ha): 20,2031

4.3 MunicÍpio/Distrito: Muriaé

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:3.178 Livro:2c
Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:42.654 Livro:2RG
4.1 Denominação; 35 - JAIME CARTOS PEDROSA E OUTROS
(fazenda Bôa Vista)

4.4 rNCRA (CCrR)

Comarcâ: Muriaé
Comarca; Muriaé

4.3 M unicípio/Distrito: Muriaé

tolha:66
Foltta:0

4.2 Área total (ha): 6,8605

4.4 rNCRA (CCrR)

4.2 Área total (ha): 3,9388

:

4.3 M u nicípio/Distrito: Rosário da [imeira

4.2 Área tótal (ha):

4.3 M unicípio/Distrito: Muriaé

4.5 Mãtrícula no Canório Registro de lmóveis: 35.575 Livro:2RG Folha: O

4.2 Área totâl (hal:32,8727

4.4 TNCRA (CCrR):

4.1 Denominação1 26 -
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4.3 M unicípio/Distrito: 5ão Sebastião da Vargem Alegre

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: 5605 Livro:2o Folha:172 Comarca: MiÍâí

4.2 Área total (ha):4.1 Denominação: 44 -JUAREZ SILVA MONTEIRO E OUTROS

4.3 M unicípio/Distrito: Rosário da Limeira 4.4 rNCRA (CCrR):

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:3585 Livro:2C Folha: 169 Comarca: M uriaé

4.2 Área total (ha): 540909
4.1. Denominação: 45 - JULIO ANTONIO GUSMAN PERES E

OUTRO (Fazenda Murta)

4.1 Denominação: 49 - MÁRC|A APARECIDA BRAGA (João

Caetâno da Rocha e Ancorado)

4.4 rNCRA (CCIR):

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:30.982 Livro:2AK Folha: 215 Comarca: Muriaé

4.2 Área total (ha): 14;1874

4.3 tü unicípio/Distrito: Rosário da Limeira 4.4 |NCRA (CCrR):

4.2 Area total{ha)

4.4 |NCRA (CCrR):

| 4.3 Município/Distrito Muriaé 4.4 rNCRA (CCrR):

4.5 Matríqula no Cartório Registro de lmóveis: 32.656 Livro:2AP Folha:100

4.2 Área total (ha): 7,8184

4.1 Denominação: 50 - MÁRC|O JANUÁR|O DE CARVATHO E

oUTRO (Fazendâ Ancorâdo)

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:21.996 Livro:2X Folha: 17

4.1 oenominação: 51 - MARCO AURELIO LUCIANO DE PAIVA E

OUTROS (Fazenda Boa Vista)

4.3 M unicípio/Distrito; Muriaé 4.4 rNCRA (CCrR)

4.5 Matricula no Cartório Registro de lmóveís:48.102 Livro:2RG tolha:0

4.1 Óenominação: 52 - MARCOS ROBERTO BRAGA (Fâzenda

,oão Câetano da Rocha e Ancorado)
4.2 Área total (ha): 7,5982

4.3 Município/Distrito: Rosário da Limeira 4.4 rNCRA (CCrR):

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:30.978 Livro:2AL Folha: 212

4.2 Área total (ha): 22,0617

I 4.3 Município/Distrito: Rosário da Limeira 4.4 TNCRA (CCrR)

| +.5 lvtatricula no Cartório Registro de lmóveis: 48.502 tivro:2RG Folha: O

Comarca: Muriaé

Comarca; Muriaé

Comarca: M uriaé

Comarca: Muriaé

4.1 Denominação: 53 - MAURO PINTO DA SILVA (tazenda

Ancorado)

L

Cidade Adminisúativa Prêsidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo II, no 4143. Eaino Seíra Verde

Edifioo Mina' 2c ândar, 31630-901 - Belo Hon2onte - MG

Ielefone: (3r) 3916-9293

$9/1996220/201 8
o1l'1212020

Pá9. 62 (b ô5

4.3 Município/Distrito: Rosário da Limeira

Comarca: MuÍiaé



4.1 Denominação: 56 - SEBASTIÃO

Clara do Canteiro)
CARMO FRANCO (Santa

4.2 Área total lhaf 4,f746

4.3 Município/Distrito: São SeUâstião dâ Vargem Alegre

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: 5606 Livro:2o Folha:173

4.1 Denominação: 57 - SIDNEY ARCENDINO BRAGA (Fazenda

Ancorado)

4.3 Município/Distrito: Rosárao da Limeira

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:5131 Livro:2D Folha:270

4.1. Denominação: 58.- VALDEMIR COELHO ALVES (tazenda
Ancorado)

4.2 Área total (ha): 57,7450

ERAGA
4.2 Área total (ha): 30,4827

4.3 M unicípio/Distrito: Muriaé

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: 5736 . [ivro:2E Folha:.133
Matrícula no Cartó-rio Registro de lmóveis: 14.037 Lívro:2M Folha:237

ç.

Comarca: Miraí

Comarca: Muriae

Comarca: Muriaé

Comarca: Muriâe

Comarca: Muriaé

4.3 Município/Distrito: Rosário da Limêira

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis:44.723 Livro:2RG Folha; 0

.1.1 Denominação: 59 - VALDEMIRO GOMES DE OLIVEIRA

{Fazenda Ancorado)
4.2 Area totãl (ha)

4.3 M unicípio/Distrito: Miraí

4.5 Matrículâ no Cartório Begistro de lmôveis: 27.174 l-ivro:24Ê Folha: u7

4.1 Denominação: 61 - VAIDEMIRO FERREIRA

(Fazenda Boa Vistâ)

Matrícula no Cartório R istro de lmóveis:5659 Livro:2E Folha:113
4.1 Denominação: 62 - VAIDEMIRO FERREIRA BRAGA E

OUTROS {tazenda Mâcâcos)
4.2 Área total (ha):

4.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: 11.699 Livro:2K tolha: 161

Comarca: Muriaé
Comarca: Muriaé

Comarca:Muriâé

5.4 Uso do solo do imóvel
5.4.1 Área com cobertura

Cidade Administrativa Presidente Tanoêdo Neves, Rodqvia Papa loão Paulo II, no 4143. Bairro Se.ra Verde

Ediício l.4inas, 20 andar, 31630-90f - Bêlo Horizonte MG

Telefone: (31) 3916-9293
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4.2 Área total {ha): 17,6553

4.4 rNCRA (CCrR)

4.4 rNCRA (CCrR)

4.4 rNCRA (CCrR):

4.4 rNCRA (CCrR)

4.4 rNCRA (CCrR):

5. CARACTERIZAçÃO AMBIENTAL DO IMóVEI
5.1 Bacia hidrqgráficã: Rio Paraíba do Sul

5.2. Sub-bacia ou microbaciâ hidrográfica: P52

5.3 Bioma/ Íransição entre biomas onde está inserido o imóvel (ANM 830.554/1980) Área (ha)

5.8.1 Caatinga

5.8.2 Cerrado
5.8.3 Mata Atlântica
5.8.4 Ecótono (especificar)

1000

Área (ha)

5.9.1.1 Sem exploração econômica

4.4,rNCRA (CCtR):

4.3 Municipio/Distrito: Miraí

5.8.5 Total
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5.4.2 Área com uso alternativo

5.+.3. Área iá desmatada, porém abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada,
segundo vocação e capacidade de suporte do solo.

6.1 Ípo de lntêrvenção

Gdôde Âdminisúatjva Présidente Tancredo l,Àeves, Rodovia Pdpa loão Paulo II, no 4143. BairÍo Serra Verde

Edilcio Minas, 2o andar, 31630i01 - Belo tloriuonte - l4G

Tehfone: (31) 3916-9293

u nid

ha

ha

ha

ha

ha

ha

un

kg

ha

ha

ha

ha

ha

ha

vegetal nativa 5.9.1.2 Com explordção sustentável atrâvés de Manejo

5.9.2.1 Agricultura
5.9.2.2 Pecuária

5.9.2.3 Silvicultura Eucali pto

5.9.2.4 Silvicultura Pinqs

5.9.2.5 Silvicultura Outros

5.9.2.6 MineÍação
5.9.2.7 Assentamento

5.9.2.9 Outros

5.4.4 Total

5.5.1Area de RL desonerada (ha):0

5.5.2.3 Total

5.5.3. Matrícula no Cartório Registro de lmóveis; Livro: Folha: Comarca

5.5.4. Bacia Hidrográfica

5.5.6 Bioma:

larização da Reserva Legal - RL - Descrita em item no Parecer5.5

5.10.1.2 Data da âverbação:0

5.5.5 5ub-baciâ ou Microbacia

5.5.7 Fisionomia

6. INTERVENçÃO AMEIENTAT REQUERIDA E PASSíVEL DE APROVAçÂO

Quántidade

Requerida
Pâssível de
Aprovâção

6.1.L Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca

6.1.2 Supressão dã cobertura vegetal nativa sem destoca

6.1.3 lntervenção em APP com supressão de vegetação natlva

6.1.4 lntervênção em APP sem supressão de vegetação nativa 3,8239 3,8239

6.1.5 Destoca em área de vegetação nativa

6.1.7 Corte árvores isolâdas em meio rural (especificado no
item l2)

418 unidades
73,7128 ha

4lSunidades
73,7128 ha

6.1.8 Coleta/Extração de plantas (especificado no item 12)

6.1.9 Coleta/Extração produtos da flora nativa (especificado

no item 12)

6.1.10 Manejo Sustentável de Vegetação Nativa

6.1.11 Supressão de maciço florestal de origem plantada,

tendo presençâ de sub-bosque nativo com rendimento
lenhoso.

6.1.12 Supressão de maciço Ílorestal de origem plantada,

localizado em área de reserva legal ou em APP

6.1.13 Regularização de Ocupação Antrópica Consolidada em
APP

Demarcação e Averbação ou Registro

Relocação

Recomposição

Compensação
Desoneração ha

3091 996n202018
unzno20

Pá9. ô,a,de 65

5.9.2.8 lnfraestrutura

6.1.6 Limpeza de área, com aproveitamento ecônômico do
material lenhoso.

ha

ha

6,1,14
Regularização de
ReseÍve Legel

I
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SêcJeteÍia de Estado de Meio Amt ieÍ{e ê DesenvolviÍÍÉnto Suslêntável
Subsecretaria de Gestão e RegulâíizaÉo AmbientaÍ lntegrâda
Supeíintendência de Projelos PrioÍüáÍios

7. coBERTURA vEcgtat tattva oa Ánea passÍvrt or apRovAçÃo
7.1 Bioma/Íransição entre biomas Área (hal

7 1.1. Caatin a

7.L.2 Ceftado
7.1.3 Mãta Atlântica
7.1.4 Ec.ótono (esp-ecificar) Cerrado e Mata Atlânticâ

7.1.5 Total

8. PtANo DE uflLrzAçÃo PRETENpTDA

8.1 Uso proposto

8.l.1Agricultura
8.1.2 PêcuáÍia

Especificação Área (ha)

Exploração de Bauxita e recu era ão da área 73,71,28

8.1.3 Silvicultura Eucalipto

8.1.4 Silviculturâ Pinus

8.1.5 Silviculturã Outros
8.1.6 Minerâção
8.1.7 Assentâmento
8.1.8 lnfraestrutura
8.1.9 Manejo Sustentável da
Vetetação Nativa
8.1.10 Outro

9. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FTORESTAVVEGETAT PASSÍVEL DE APROVAçÃO

9.1 Produto/Subproduto Êspecificação Qtde Unidade

9.1.1 Lenha de floresta plentâdâ
227,5568 m39.1.1 Lenhâ de floresta nativa

9.1.3 Torete

9.1.4 Mâdeira em tora
9.1.5 Dormentes/
Achas/Mourõês/Postes
9.1.6 tlores/ Folhâs/ Frutos/
Cascas/Raízes

9.1.7 Outros

10. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGAOORAS E COMPENSATóRIAS FTORESTAIS.

ConfoÍme consta neste Parecer Único

Mariana Antunês Pimenta
MASP: 1.363.915-8

Cidade Admanasbativa PÍesidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, no 4143. Bairro Serra Verde
, Edificao Mhas.20 andar,31630-901 - Bêlo Horizonte'f4G

Íelefone: (31) 3916-9293

Árvores isoladas

9.1.2 Carvão

11. RESPONSÁVEIS PEtO PARECER ÍÉCNICO.




